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PORTARIA N° 7.537 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01)/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Améfic6 Beilé 

Prefeito Municipal 
ub..7&b--.1,7V6o  	_ 

   

Av. Pedro Viriato Pai igot da. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.537 DE  IS DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, F.,,stado do Pazazi£, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Ju-igamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de :-.rinanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanerna, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Joandrcz 
Rosella Kriger Becker Pagani 

Caroline Pilati 

Rubens Luis Ro:ando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 

Av. Pedro Viriato Parigot oe Souza, loao - Centro — 65760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fex:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

Capanema - PR, 13 de abril de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 
R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

Respeitosamente, 

Raquel Santana Belchior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida (;overnatior Pcdro Viria( Parigot tie Souza, 1080 - Centro - 8,-)760-000 

Fone:(1nr,t,.-)2-1:.t21 

CAPANIMA PR 
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rçaq uei Santana Belchior Szimans, 

Secretária de Agricultura e Meio Ámbiente 

Vald,--ir Rode 	 CPF 

4r..: Associação; 	a da 	..-Çeoença-c- venric o - 

que seja soluO.o.-..aCc 	c.-cc,8:•:.8. da falta 	ág•Ja 

44 famílias que convivem com essa si 	-.É. 	 8 2. 8 E 

sua importância para nossas vidas. 

1\ia região existe 3 puyua p=li-u:bRjus para Associação, sendo um d"..:8 

secou, outro que tem presença de calcário sendo inviabilizado para consumo e 

o terceiro que apresenta muita areia, sendo visível nas caixas d'águas das 

residências e causando a queima da bomba mensalmente. 

Há 15 dias estamos com restrições do volume de áduae-há 4 -dias 

comunidades está sem água. 

eito  sua atenção, 

Capai ema, 3 u- 	_= 

Valdair Rogério Barth 

Presidente da Ass_-caçãc de Água da Linha Redenção 
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Venho por meio deste, solicitar a iiberação para perfuração ernwgencial 

de um poço Artesiano na Linha Redenção, pois a comunidade encontra-se com 

restrições de água há 15 dias e SEM AGUA HA 4 DIAS. Os poços existentes 

não atendem a demanda das 44 famílias dessa região. Essa escassez de água 

zei-siste há mais de anos. Precisamos solucionar p:-c..,,bierna, para que 

maior que: 	vida. 

• • . 
Beíohior 

e Mein 

• 
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

Justifica-se a aquisição por se tratar de abastecimento e garantia de água potável aos 

moradores da comunidade que são 44 (quarenta e quatro) famílias na comunidade, é de 

suma importãncia informar que o poço atual que atende estas famílias secou, lembrando 

que esta comunidade não é provida dos serviços da concessionária SANEPAR, responsável 

pelo abastecimento de água no município de Capanema. Diante da responsabilidade do 

município em garantir o fornecimento de saneamento aos cidadãos, os serviços desta 

contratação são de extrema importãncia na Gestão Pública. 

Dotação orçamentária: FUNDEFLOR 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

alínea "a', do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma &e 

ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam 

realizadas conjunta e concomitantemente; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 

Capanema - PR opina pela legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE 

CAPANEMA/PR. , com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente 

solicitação. 

Capanema - PR, 13 de abril de 20 

Raquel Santana Belchior SziManski 
Secretária Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro 	Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(1.(i):)).3,-;2-1A9 1 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 0110007 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a aquisição por se tratar de abastecimento e garantia de água potável 

aos moradores da comunidade que são 44 (quarenta e quatro) famílias na comunidade, 

é de suma importância informar que o poço atual que atende estas famílias secou, 

lembrando que esta comunidade não é provida dos serviços da concessionária SANEPAR, 

responsável pelo abastecimento de água no município de Capanema. Diante da 

responsabilidade do município em garantir o fornecimento de saneamento aos cidadãos, 

os serviços desta contratação são de extrema importância na Gestão Pública. 

4.2. 	 Dotação orçamentária: 

FUNDEFLOR 
4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido 

dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 Lote 001  

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo total 

1 58195 ANUÊNCIA PRÉVIA + ART 1,00 UN 520,00 520,00 

2 58196 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANELAR 
E LAJE DE PROTEÇÃO SANITÁRIA 

1,00 UN 340,00 340,00 

3 58200 MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE 
EQUIPAMENTOS DO POÇO ANTIGO 
E INSTALAÇÃO NO POÇO NOVO 

2,00 UN 570,00 1.140,00 

4 58192 PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 ATÉ 
150 MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

50,00 M 80,00 4.000,00 

5 58193 PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 ATÉ 
200 MTS (SOLO + ROCHA SA) 

50,00 M 85,00 4.250,00 

Avenicl:t Governador Pc(110 Vin:tto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:( L(i)355'2-1821 
CAPANEMA - PR 
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6 58191 PERFURAÇÃO EM 10" E 6" DE 0 
ATÉ 100 MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

100,00 M 75,00 7.500,00 	i 

7 58198 REVESTIMENTO GEO MECÃNICO 
PVC 6" 

6,00 M 150,00 900,00 	• 

8 58199 TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE 
AÇO DE 6" 

1,00 PC 105,00 105,00 

9 58197 TESTE DE VAZÃO 20,00 H 220,00 4.400,00 
10 58194 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO NO 

CANTEIRO DE OBRAS 
1,00 UN 500,00 500,00 

TOTAL 23.655,00 
Valor total R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço solicitado em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 

Lucir Rupulo. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2020 

. 	„ . . 

Raquel S
4
antana.Belchior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

AveniWi Covenia(101-  Pedro Viriato Parigui 	5,oliza. 1080 - C'entro - 8.-)760-000 

Fone:(1.6)35.52-1321 
CAPAN EMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, 
ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: DISPENSA EMEREGENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1  
58191- PERFURAÇÃO EM 10" E 6" DE 0 ATÉ 100 MTS (SOLO 
+ ROCHA SÃ) 

MT 100 75,00 7.500,00 

2 

58192 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 ATÉ 150 MTS (SOLO + 
ROCHA SÃ)  

MT 50 80,00 4.000,00 

3 

58193 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 ATÉ 200 MTS (SOLO + 
ROCHA SÃ)  

MT 50 85,00 4.250,00 

_ 

4 

58194 - TRANSPORTE E INSTALAÇÃO NO CANTEIRO DE 

OBRAS 
UN 1 500,00 500,00 

5 
58195 - ANUÊNCIA PRÉVIA + ART UN 1 520,00 520,00 

6 

58196 - CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANELAR E LAJE DE 
PROTEÇÃO SANITÁRIA 

UN 1 340,00 340,00 

7 
58197 • TESTE DE VAZÃO H 20 220,00 4.400,00 

58198 - REVESTIMENTO GEO MECÂNICO PVC 6" MT 6 150,00 900,00 

9 

58199 - TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE AÇO DE 6" PÇ 1 105,00 105,00 

1.o. 

58200 - MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE EQUIPAMENTOS 
DO POÇO ANTIGO E INSTALAÇÃO NO POÇO NOVO 

UN 2 570,00 1.140,00 

TOTAL 

i 
23.655,00 

C,,ENTE 
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TRÇ:AMENTO DE PC(7..:"... 
m.., --.1z-jpio de Capanema 

752;72.7E0/0001-60 

C3RA: _ir.ha Redenção 

Caparem= • Pr 
37/04/2:20 

2 
R 
4 

perfuração ern 10" e 6" de 0 até 100 mts. (Soio ± Rocha Sã) 

Perfuração em 6" de 100 ate 150 mts. (Rocha Sã) 

Perfuração 	5" de 150 ate 200 mts. (Rocha Sã) 
—raspo, _e e -.:nstaiação no canteiro de obras 

rrr 

mt 

mt 

Vb 

52 

50 

75,00 

80,00 

85,00 

500,00 

..€..LEC, 

50:., 
5 Anuância prévia para perfuração 	ART une 

i 

520.00 
6 Cirnentação do Espaço Aneiar e _aje de Proteção Sanitária Vb 1 
7 reste de vazão 20 4 	;:v2. 

Tor.w ?erturaçâo 	  . 2-__.:7:•.:,-.:. 
ÏI  REVESTIMENTO 

. .,.::...:..: 
. 	f. 	0._ 

E 
•J 

":.e‘.,astirrie.irc .'":8C Mecânico PVC 6" 
:ampá do PO.;;-) .2M, Chapa-  de Aço 06" 

mt 
pç 

:, 

i 
12 ...« 

Tota; Revestimento 	  ::..C#0::..".. 
EC.,°:WPAMENTO 

-;-.) 
Mão de Obra para retirada de equipamentos do peço antigo 
instaaçãc no peço novo une 1. , --.L,'C 	... ...--.. 
Tota Equii,-..iamentos 	  • • - 	- 	s  
TOTAL 3RUTO• 	  

-....m.....,- .. u45---a.--,—.• 4....- I= .......... — 

Observações: 

2. Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a execução 

3. Prazo de ,o,,,,ec,Jção: 00 (dez) dias após emSsãc da ordem oe ccr- ra 

CNPJ: 04.943.S30/0001-68—
iN5C. EST. 53234.004-00 

':•ER:--UR3EL 	ARTES;.<4ef:.:5. 	; 
_ AV. AT ÍLIO i3ONTA,'•: 	 o n 

'RANO ISCO BELTRÃO - PR CE?: 35.5.03,325 

• 

• 

M 
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CLIENTE. .VIUNICIPIO DE C.;',F)A \EMA 

CPF/CNPJ: 	 RO: 
LOCAL: 
MUNICÍPIO: CAP.ANE:1MA - PR 

QUANT. 	NI €D. DESCRIÇÀO DOS PRODUTOS 
1,0C 	!VI 	PERFURAÇÀO ATÉ 100 1\/17 	 RS 	75.,0C 

PÉP.1-71:RAÇÃO r)E IOC ATF :50 MT 	 S0.1,0 
DL' 	203 	 RS 

6 	1•.: 	RE\'ÉSTIMENT'2) AÇO CAR3ONO 6" 	 RS 
	

'•;•:,)(2, 

VB CANTEIRO DE OBRA 	 RS 

MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO 	
R. 

1 \,7 B, CIMENTAÇÃO 	 RS 	350.0() :?:" 
TESTE DE VAZÃO COM 

20 r SUBMSERSA ATE 5HP 	 RS 	240.00 RS 
1 	TAMPA DE FERRO 6" 	 RS 

SER',  ICC,  DE RETIRAI.) • 	EQ,i,_:IPAINTO 
ANTIC.' 2 INS— AI_AC: AC N• • 

Pr)Ç0 :•••: OVO 	 RS 	1. 7 00.00 
• P...",..C.111`.1C:... ?RE, 	 is 

T'OT 

, 

OS 

C..\ r: 

r_3•Ju-ào. 

ASSISTÊNCiA TÈCNkizZA 241-4 ;46) 3527-39.32 ; 

k'46) 35:4-6035 : 	 . : 	. . ' 	.•... 	_ 



Vazão dos Equipamentos: Vai depender da quantidade de água encontrada na perfuração>-

Condições de pagamento: 30 DIAS 

Prazo de entrega: 60 DIAS 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

  

   

A empresa não garante qualidade e ou quantidade de água, urna vez que depende da formação geológica do aquífero. 

tAJC4ANO•f»1 irit+Sfl 140i r 
5.0 ADAIÍAS Ar: 

  

   

HIDRONOROESTE 	 CLIENTE  

Rua do Acesso, 3230 -Jd. Morada dt çoi - 	44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - Umuarama - P- 

CNPJ: 05.019.646/0001-05 	 ENSC. EST: 902.97759-71 	 CREA: 41.813 - 

] 
	 Oà0012 

enns www.hicironoroeste.com. 

Cliente: 

Endereço: 

Município: 

Cnpj: 

Local da Obra: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CAPANEMA 

75.972.760/0001-60 

LINHA REDENÇÃO 

Fone: 

Emaii: 

Estado: 

Insc. Est: 

Data: 

(46) 3552-1321 

adm@capanema.pr.gov.3r 

PR 

07 DE ABRIL DE 2020 

PROPOSTA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

FTENI QUANT UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 
. 

3 

100 

50 
._ 	. 

50 

METRO 

METRO 

METRO 

PERFURAÇÃO EM 10" E 6" DE 00 A 100 METROS - SOLO/BASALTO 

PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 A 150 METROS - BASALTO 

PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 A 200 METROS BASALTO 

R$ 	90,00 

R$ 	110,00 

R$ 	130,00 

R$ 	9 C00,00. 

R$ 	5.500,2,3 

R$ 	6.500,0C 

4 1 UNID TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE PERFURAÇÃO R$ 	3.500,00 R$ 	3.500,00 

5_ 
1 UNID ANUÊNCIA PRÉVIA 

_ _ _ 
R$ 	700,00 R$ 	700,00 iI  

6 1 UNID CIMENTAÇÃO R$ 	400,00 R$ 	400,00 

7 20 HORA TESTE DE VAZÃO COM BOMBA SUBMERSA DE 5 HP R$ 	160,00 R$ 	3.200,00 

8 6 METRO REVESTIMENTO GEOMEC. 6" DN 150 R$ 	180,00 R$ 	1A8.7,::: 

9 1 UNID TAMPA DE PROTEÇÃO 6" R$ 	150,00 
_ 

R$ 	150.00 
. 

MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE EQUIPAMENTOS DO POÇO ANTIGO E 
10 1 UNID 

INSTALAÇÃO NO POÇO NOVO 
R$ 	3.000,00 R$ 	3.00,0,0G 

TOTAL GERAL R$ 	33.030,3G 

• A outorga definitiva é emitida pelo Instituto das Águas do Paraná, a empresa Hidronoroeste faz o acompanhamento 

do processo mas não nos responsabilizamos peio prazo de entrega uma vez que depende do Órgão emissor. 

• 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

r') 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atilio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comerciai do Paraná em 18 de março de 2002, sob n°. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob n°. 20116583959, 

resolvem assim, proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto da sociedade que era: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração ern ,poços 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica  

em poços artesianos de água; passa a ser: 1 — Comércio varejista de máquinas, '--

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Rèrfuração em poços / 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 
;.; 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de construção civil; 6 — Locação de geradores. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOEI N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. RIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

i JUNTA COMERCIAL 
¡ DO PARANA  Libertad Boças 

SECRETÁRIA-GERAL 
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assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei no. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA  

CNID3/MF sob no. 04.949.630/0001-68  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parciai de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203139-02, portador da Carteira de Identidade RG no 5.987.853-0 SSP/PR,, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco \ 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob no. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob n°. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços _ 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de construção civil; 6 — Locação de geradores_ 
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CUkUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

CL AUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 1.000 1000,00 01 

"...1 1 (N
3  100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualdae 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 
Z 

I - o Sócio alienante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quo 	,<> 

aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o pr 

de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II - exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III - findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão 

separação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 

aseeekAáfflm 
NTA COMERC. A 

DO PARA', 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. RIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

,t  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0:01)016 
Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da SociedaL-z,.: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA SEXTA:  A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, soiidariamente, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA:  De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

- \tf. ,''N. CLÁUSULA DÉCIMA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio- J  ,0 ...., 

	

á\ 	- ';'.- '. Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 	' ,1L, 
' ,2, 

4, L \.,.... inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, ' '.4.`̀2)/P" 
,- 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  As publicações das contas da administração da sociedade e os 

anúncios de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios 	 

assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livra 

diário da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da .esolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar, 

a descapitalização da empresa. 
• 2, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  As deliberações relativas à aprovação das contas dos_ 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remuneração, pedido de recuperação judiciai, distribuição de lucros, alteração 

contratual fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 	
N;4_ 

CLÁUSULA DÉCIMA SE 	i IMA:  Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias • 	retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 

seus haveres a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 
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de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o 

estabelecido na Cláusula Quinta deste Contrato. 

.2.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  O Sócio administrador deciara, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 	 4P .,  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normal 

afetas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de 

acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contratõ. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de setembro de 2017. 

11111111111110.~11 
COMERCIAL 

O PARANÁ 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 
.630/0001 

Ç INSCRIÃO 
04.94 68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/03/2002  

NOME EMPRESARIAL 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

TITULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 PORTE 
i EPP 

CDDIGD E DESCRIÇÃD DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, colete de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nãc especificados anteriormente, sem 
operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV ATTILIO FONTANA 

NÚMERO 
3323 

 CDMPLEMENTO 
**Ir itHe* 

CEP 
85.603-025 

BAIRRO/DISTRITO 	 I 
PINHEIRINHO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 7 

ATENDIMENTO@MEGSULT.COM.BR 	 I 
TELEFDNE 
(46) 3527-1212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃD CADASTRAL 
18/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 	 .-.-- 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
*Yr ****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/04/2020 às 14:27:56 (data e hora ae Brasília). Página: 1/1 



07/01/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:56 do dia 03/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2020. 
Código de controle da certidão: 4A33.F355.D354.38D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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07/04/2020 	 Consulta Reguiandade do Empregador (H; 

04022 

CAIXA 
FE-ER. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.949.630/0001-68 

Razão SOCial:PERFuRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
Endereço: 

	

	AV ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031304080935548875 

Informação obtida em 07/04/2020 14:30:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Certidão n°: 6573011/2020 
Expedição: 16/03/2020, às 07:50:46 
Validade: 11/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emp,fesa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

00\0024 

Ti< 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021650722-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos • 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

L) 

Página 1 de 1 
Emitido via internei Pública (16/03/20200%:47:19) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°8031/2020 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86444 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180692 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FONTANA. 3323 - G 59FB L 06C - PINHEIRINHO CEP: 85603025 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Construção de edificios, Perfuração e construção de 
poços de água 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 1 6 / 0 3 / 2 0 2 0 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 1 5 / 0 5 / 2 0 2 0 
FINALIDADE: 	CADASTRO 	E/OU 	CONCORRÊNCIA 	E/OU 	LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJXXX8PR9B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 peta 	 intcrnct 
	

16/03/2020 	 07:49:00 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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Capanema - PR, 13 de abril de 2020 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
• Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 13/04/2020, 

• objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR., o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governado! Pedro Viri;uu 1'ari.£2;o! de 	1080 C:cuim - 8.5760-000 
l'one:(1.6W,552-139 1 
CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 13 de abril de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 13/04/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 
REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR., informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

--...._ 

Grupo da 
fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00, Do Exercício 

2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39,9.0-:-OÓ Do Exercício 

1 

• 	Respeitosamente, 

Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(40)35.52-1321 

1 

	

CAPANEMA - PR 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriatc 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0031-5C. 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, S,:c 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 

Licitação N° XX/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 

POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. . A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço solicitado em até 

05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

‘veida CoNernad:.)r Pedro Virr,ito Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760_000 
Fone:(1.(;)3,-)52-1321 
CAPANEMA-PR 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ X2OCX(2.1700£200iXXXXXXXXXXXX) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2020 e 
encerramento em xx/xx/ 2020. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 	 ,••.- 
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, ern,_.até.  30 ((rinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60-- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-
Cep 85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento. a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica. 2. 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

AN cuida (;overnadot. Pedro Viritito Parigot de tionv.;1. 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(1.6)35.32-1321 
CAPAN EMA PR 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP - Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2,1 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercicio, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza ç_la..------  
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Lucir Rupulo, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedi-o 	Parigot de 	1080 - Cento - 8,5760-000 
l'one:(1.6):.;552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o cohtrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos nocertame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro 85760-000 
tne:(46)3,552-1321 

CAPANEMA - PR 
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II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10`/0 do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

c) Multa de 10/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10°/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 

a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preju: o resultantes 

1.1pedimento de 
Administração 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por pratic 	, p 	eios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0ção;  	atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa É z a comunicação à 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associ. o do contratado com 

- 

Administração;  

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem omiti: fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Foce: (46)'3.552-1321 
CAPANEMA - PR 
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14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, s.,:,a:precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def  

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão f 	a15-Rk nte motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

muitas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Avenida Goverwulor Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-132 1 
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15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

o conforme, 
or e forma. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e ac 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, d 

Capanema-PR,CC XXX de 2019. 

Américo Bellé 
	 Fornecedor 

Prefeito Municipal 
	

Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 121/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise  prévia a Dispensa n° 13/2020. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA LINHA REDENÇÃO, 
ZONA RURAL DE CAPANEMA/ PR. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
7.ç37/9019, encaminha para análise desta 1::‘rocuradoria Jurídica, processo 
de dispensa de licitação para contratação de empresa para contratação de 
empresa especializada para perfuração de poço artesiano na Linha Redenção, 
zona rural de Capanema-PR, conforme condições e especificações contidas no 
processo. 

Constam no PA: 
I) Portaria 7.537/2019 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 
TTTN Declaração do Presidente da Associação de Água da Linha 

Redenção - fl. 03; 
IV) Oficio n° 092/2020 da Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente - fl. 04; 
V) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 05; 

VI) Termo de Referência a fl. 06/07; 
VII) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 08/11; 

VIII) Documentos da futura contratada as fls. 12/24; 

IX) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 25; 

X) Parecer do Departamento de Contabilidade a. fl. 26; e, 

XI) Minuta do contrato às fls. 27/34. É o relatõrio. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

jl 

Av. Pedro Viriato Pariaot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pá2ina 
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Procuradoria Geral do Município 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 
da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parle das observa-ções aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

.ri.1-r3iniQtr ,“vn, a qual responde  iQr-,1(-1.p.rnprIte no cáén  ri e  

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 
afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar;  em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 
procedimento deve ser instruído, no caco, com elementos Mie apontem a. razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

Au. Pedro Vinare. Pariaot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 2 de 4 
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Procuradoria Geral do Município 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

• 
contratado, bem como justificar o preço. 

Qiiantn A iiietifIcativa rin. preço g.sz,-trai-cg. dr' p4, gut:. fnra 1-,..14.7ai-1 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 
verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 
apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 
que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, I, da Lei de Lici4-Lações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 33.000,00. 

• 
2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 
habilitação jurídica, â regularidade fiscal e ã trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93 

Au. Pedro Viriato Parioot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Município 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

l'atifivação-e.  public:ação 

As folhas do PA foram rubricadas, para identificação dos 
documentos analisados. 

Ca anema, 14 de abril de 2020. 

6J04) 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 13/2020 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FANTANA, 3323 	BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85603-025 
TELEFONE: 463527-1212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00441 
000Q4 j) 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE 
CAPANEMA/PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FANTANA, 3323 	BAIRRO: PINHEIRINHO 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85603-025 
TELEFONE: 463527-1212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o inciso I do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 14 de abril de 2020 

Arrréfico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ceulro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto n. 
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obr, 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam se 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

VALOR TOTAL: R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

Capanema PR, 14 de abril de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(•1(5)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 14 de abril de 2020 13:12 
Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 16/04/2020 

Pagarei 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

licitacao@capanema.pr.gov.br  
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Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO 
ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que 
não se refiram a parcelas de urna mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

VALOR TOTAL: R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais) 

Capanema - PR, 14 de abril de 2020 

Térico Bellé 
eito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 138/2020 
Processo dispensa N° 013/2020 
Data da Assinatura: 14/04/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-PI'. 
Contratada: 	PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, 
ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$23.655,00 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 
Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

t 

PORTARIA N° 7.614 DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 22/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
• s atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
. ez n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 22/2020, objeto AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
OS PROGRAMAS E PROJETOS OFERTADOS NO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, § I" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 

Veneedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Março Ouonlidade Preço 

CLAUDINA 
COMIRAN 

ME 

BEBIDA LAMA FERMEN'T'ADA COM 
POLPA DE FRUTA 1000ML. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EX1ERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. NÚMF.R0 
LoTE. DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. NUMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICUI:ruRnisiF E CA RIM• 
BO DE INSPEÇÃO IX) SIE. VALIDADE. MINTMA 
DE 20 (VINTF.I DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

SANTA 
CLARA 

15000 3,96 

CLAUDINA 
COMIRAN 

I 

- ME I ABACAXI. 

I2 
' 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: 
LARANJA. CENOURA, MARACUJÁ. BANANA 

CHOCOLATE. FUBÁ, TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA 

DA CASA 200.00 ),90 

F

LAUDINA I I 
OMIRAN 
ME 

CACHORRO QUENTE (PÃO TIPO HOT DOC., 
SALSICHA. MOLHO, EMBALADO EM SACOLA 
PLÁSTICA APROPRIADA) 

DA CASA 50000 3.00 

CLAUDINAi ! 
COMIRAN 

ME 

r  CHAPA DE QUEIJO. CHOCOLA'T'EE DE 
GOIABADA 

DA CASA 11000 25.90 

E LAUDI NA I . 
COMINAM 
- ME. 	ril COM 

5 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, COM COBER- 
TURA DE. FAROFA DOCE, GORDURA TRANS. 

CONSISTENCIA MACIA, PRODUZIDA 
NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A DE 
ENTREGA. 

DA CASA 200,00 11,95 

I.C1AUDINA 	I 
lCOMIRAN 

ME 

6 CUCA COM RECIIE10 DE DOCE DE LEITE E 
COM COBERTURA DE FAROFA. 

DA CASA 100.00 24.00 

CLAUDINA 
....0MIRAN 	i 

ME 

1 :- CUECA VIRADA DA CASA 200.00 21.50 

1:LAUDINA 
COMIRAN 
- ME 

1 8 EMPADÃO ASSADO COM DIVERSOS RECHEIO 
(FRANGO COM CATUPIRY. LEGUMES E 
PALMITO). 

DA CASA 240,00 4590 

CLAUDINA 
COMIRAN 
-ME 

1 9 ESFIHA. MASSA BASICA SALGADA. COM  
RECHEIO DE CARNE. 

DA CASA 500,00 3.99 

CLAUDI NA 
COMIRAN 
- MF 

1 1O MI NI PIZZA, COM RECHEIO DE PRESUKI O. 
MUSSARELA. TOMATE. MILHO VERDE. 
APEITONA OREGANO. NO MINIMO 60G. 

DA CASA 1.000.00 4.00 

COMIRAN 
ME 

1 I I MINI SANDUK14F.S (RECHEIO DE PF.ITO DF. 
PERU COM QUEIJO OU PATÊ DE FRANGO ) 

DA CASA 2.00000 I.00 

CLAUDINA 
COENIRAN 
- MF. 

5 12 PÃO DE QUEIJO ASSADO SEM RECHEIO DA CASA 1.000.00 2,58 

Í

-

LAUDINA 

CLAUDINA 
COMIA»; 

MI: 

13 PICOLÉ • SABORES DIVERSOS - FRUTAS: 
UVA. ABACAXI, LIMÃO, COCO E MORANGO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE APROXIMADAMENTE SOG 
CAVA. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE. DATA 
DE EABRICAÇAD E PRAZO DE VALIDADE. 

DA CASA 1.000.00 2,25 

.LAUD1NA 
COM1RAN 
- ME 

: 14 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 
100% NATURAL PREPARADA COM FRLTAS 
SÁS, LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS. INSE-
TOS, MICRORGANISMOS, DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE 
VENHA A COMPROMETER O ARMAZENA-
MENTO E A SAÚDE HUMANA NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVELS DA FRUTA. NEM ACRÉSCIMO 
DE QUALQUER TIPO DE SUBSTÂNCIA- AS 
CARACTF.RISTICAS SENSORIAIS DEVEM 
SER PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE II01 
PREPARADA. DEVEM SER DESCASCA DOS. 
CRUS E PICADOS, OBTIDOS. PROCESSADOS. 
EMBALADOS. ARMAZENADOS. TRANSPORTA. 
DOS h CONSERVADOS EM CONDIÇÕES QUE. 
NÃO PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AG-
REGUEM SUBSTÂNCIAS FISICAS, QUIMICAS 
OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO 
A SAÚDE. DO CONSUMIDOR. DEVE. SER OBE-
DECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS 
PRÁTICAS DE PROCESSAMENTO MINIMO 
DE VEGETAIS. AS FRUTAS PERMITIDAS PARA 
POLPA SÃO: ABACAXI, ACEROLA, GOIABA. 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO. MELÃO E 
UVA. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTI-
CO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. DEVENDO 
PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE. A ENTREGA. 

POLPA 
NORTE 

100.00 39.9,  

CLAL Dl NA 
COMIRAN 
-ME 

É IS SALGADOS ASSADOS, TIPO FOLHEADOS 
SABORES DIVERSOS. 

DA CASA 10.000.00 0.50 

CLAU DINÁ 
COMI RAN 
- ME 

16 SALGADOS FRITOS VARIADOS (PASTEL/IN- 
HO. RISOLIS, EMPADA. KIBE, ENROLADINHO 
DE SALSICHA E PEROLAS DE QUEDO). 

DA CASA 20.000.00 0.45 

CLAUDINA 
COMIRAN 
- ME 	1 

17 SANDUICHE NATURAL COM PÁO FATIADO 
COM TRP.s FATIAS DE. TOMATE, UMA FOLHA 
DE. ALFACE. UMA FATIA DE. PRESUNTO SEM 
GORDURA E UMA FATIA DE QUEIJO TIPO 
PRATO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

./A CASA 3.000,00 3,49 

CLAUDINA' 
COMIAM.; 
. ME 

1 	18 TORTA FRIA DE LEGUMES RECHEADA DE. 
MILHO. F.RVILHA, CP.NOURA, BF.TF.RRABA, 
PEPINO, COM EMBALAGEM FECHADA.  

DA CASA 80,00 23.90 

CLAUDINA 
COMI R:\  
- ME 

1 ABACAXI PÉROLA. DE PRIMEIRA. IN NATURA. 
APRESENTANDO GRAU DE QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE 
E A CONSERVACAO EM CONDIÇÕES ADEQUA 
DA5 PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. DE ACOR-
DO COM A RESOLUÇÃO N. 12/78 DA CNNPA.  

CANTU 100,00 

CLAUDINA 12 
COMIRAN 
- ME 

2 
I 

I 

BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUAL- 
IDADE, OU SEJA. GRAÚDAS, EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO 
INEM MUITO VERDES, NEM murro MAD-
URAS). COM CASCA UNIFORME. AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, mitm£s E COM 
BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER PEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CANTU 150.00 

CLAU DI NA 12 
COM1RAN 
• ME 

LARANJA PÉRA, I.,  QUALIDADE. MADURA. 
SEM BAT 1 ['As, TAMANHO GRA NI)E. 

LAN I 1, 8000 2.98 



Município cle Capanerna - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  14/2020 

Ratifico em Ralos oa acus termon c reconheça a Dispensa de Licitação para o CONTRATAÇÃO 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DOS SE.RV1COS DF: SAN1T17.AÇAO DE VIAS 
19:11.11.1CAS. ICSPACOS la::1141.1e0S, IMPLANTACÃO DE PARREIRAS SANITARIAs. CONFORME 
CONDIÇÕES. OCANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE PROJETO BÁSICO. 
conforme parecer Jurídico fundamentado cio conformidade com u »nino 4-  4,1, cenformidade coro 
a Lel 13.979 de 06/02/2020. 

Vedern1 13.97e/2020 
Art. 4. FR. dispensada a Ileitaçao para aqulaição de bens, serviços e tosamos de 

saúde dastInadon AO avarentamente da ernermlnaia do ataúde pública de importãocia 
Intornactona1 decorrente do aoronavimas de que trata cata Lel. 

N.'ALOR TOTAL Ri leo 	 < 	 Qcialu.noo. lercd, 

Caparam. PR. 18 de abril de 2020 

Américo della 
Refeito Municipal 

1'3:IRMO igiavndrItAlti ›, 141,21120 
Proc,,o demova N-01,2(40 
D.o< ',moem, 	150-L2020 

Men< 	('spar- 
111.1,1 I I/AIMW, 	1,11410 

< 1,11.1 I 
1,11%1:1^ 

PAItA 	I h. AO DOS 
SURVICOS 	SNNIlizm-^o DE VIS% PC111.1l.:AS. 
LSPACte: PLIILICcec IMPLARIAC.k1./ 
IMMO:MAS 	SAND Am.o. 	CON17/RMI-. 
1.,t,N1,1(;(*.S. (JUAN I'IDALICti 	EXICISCLAS 

I Atill.12.31MSNISIE PED11.10 BÁSICO 
Vok< eald P-1109.500.00 d'aise < Nove Mil e 
Quinhentos Reais). 
Atisines BellS 

Shaa.pal 

itit.E.1S-0e2 
GAFAMEMÃ - PR 

Município dc Capancrna - PR 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DP 13/2020 

knriáro cul lodosa net, termos c reconheci, n Dispensa dc Licitação para o 
CONTRAT.NC.ãl, 	 MEADA IARA 19-:111,UlfAÇÃCJ DE I ti )CO 
ARTESIAN(). NA LINHA 111,;11IrCNC.,:Á(1, 12)NA RURAL 1>E CAF•ANEItl A/PR. , conforme 
portiatr Jundi. n fundorriimmtlo rio Art. 24, incise I, ala Lm 8.666/1)3 

Art. 24. clispe/maucl a liciIaçaim 
I - para obras c aerViços de engenharia de valor ale 10% ido. por r.olto) do limito previsto 

alínea 'h', do inchai 1 do artigo anterior, desde que hão se refiram a parcelas de uma mesma obra 

U12 iSCrVit;« U12 ,inda tia'u obras e NCYVIÇOS du emanai aduram e no mesmo 104e1.41 que putnuani ser 

realizadas ...junta e coneanitantemenie; 

VALOR TOTAL: RI 23.655.00/V" 	 e Tutu Mil, Saimx-ntoo e Cinqüenta c C11111.0 RW3.4 iS 

Capariam.. PR. 14 de. anil dr 2020 

Anídrico fiche 
Prefeito Municipal 

...me. 
1.1l4rEnt,".:\ 	 1.10. 

131 raew 
1,1•1.1 	 •••, 	 I 

I 	>144 	 ••••••••• • mi. 

00b045 
00004 
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Em meio à pandemia, brasileiros 
reforçam reserva financeira e 

aumentam investimento na poupança 
Investimento tradicional 

dos brasileiros, a caderneta 
de poupança registrou o me-
lhor desempenho do ano no 
último mês. Segundo dados 
do Banco Central, os depó-
sitos superaram as retiradas 
er.1 mais de R$ 12 bilhões, 
demonstrando que os brasi-
l& — estão mais cautelosos 
z-lelleio à pandemia do co-
ronnrus, redescobrindo a 
importância de fazer uma re-
serva financeira. 

Em todo o Sistema Sicre-
di, a poupança registrou um 
incremento de mais de R$ 
85o milhões, o maior desem-
penho dos últimos três anos 
na instituição financeira co-
Dperativa, que está presente 
,m mais de 22 estados e no 
Distrito Federal. Só na Cen-
:ral Sicredi PR/SP/RJ, hou- 
e um incremento de quase 
Z$ 450 milhões. "O cenário 
conômico atual tem exigido 
revestimentos mais seguros 
)( - )arte dos brasileiros, o 
.npactou positivamente 
• esultados da poupança. 
este momento, é impor-

ante fazer uma reserva para 
idar com possíveis impre-
istos ou planejar com mais 
egurança os investimentos 
uturos", afirma a gerente de 
)esenvolvimento de Negó-
ios da Central Sicredi PR/ 
P/RJ, Adriana Cássia Zan-
oná França. 

Enquanto outros investi-
lentos apresentam instabi-
dade, principalmente devi-
o ao impacto econômico do 
oronavírus, a poupança está 
r2ndendo cerca de 2,625% 
m 2020, com a atual fórmu- 
1 de rendimento - conside- 
,indo a redução da Selic para 
,75% ao ano. "A modalidade 
uma boa opção para quem 
ao quer correr riscos, por 
ferecer uma remuneração 

dade de resgate imediato em 
casos de emergência", explica 
Adriana. 

Outro fator que contribuiu 
para o crescimento nos depó-
sitos da poupança do Sicredi, 
de acordo com o diretor, é a 
confiança dos associados na 
instituição financeira. "Os 
brasileiros precisam guar-
dar e investir o seu dinheiro 
em uma instituição sólida e 
que coloque o investidor no 
controle do seu patrimônio. 
Além disso, com o modelo de 
negócio que adotamos, trans-
parente e participativo, as 
pessoas se sentem ainda mais 
seguras", destaca. 

Com mais de 4,4 milhões 
de associados, 28 mil cola-
boradores e cerca de 1.800 
agências, o Sicredi possui a 
maior rede bancária dos es-
tados do Rio Grande do Sul, 
Paraná, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, além de ser a 
única instituição financeira 
presente em mais de 100 mu-
nicípios do Brasil. A institui-
ção fechou o ano de 2019 com 

R$ u1 bilhões de ativos to-
tais, R$ 17,5 bilhões em patri-
mônio líquido e R$ 3 bilhões 
de resultado líquido. O salto 
na carteira de crédito total foi 
de aproximadamente R$ 71 
bilhões, com depósitos totais 
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Registrar processo licitatório 
	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 	  

Ano' 

kilação/dispensalinexigibilidade' 13 

2020 
_ . 
Processo Dispensa • 

--- ----Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito---- 

A Notação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo' 13 • 	Descrição do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR, 

ma de Avalição :Selecionar 

Dotação Orçamentária' 1000218541180122063540339030 

Preço máximo/Referência de preço - 23.655,00 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 17/04/2020 

tonlInner 

CPF: 63225824968 (.~ 

https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 138/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. Do outro 

lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

04.949.630/0001-68, AV ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 BAIRRO: PINHEIRINHO 

Município de Francisco Beltrão/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLAUDIMAR LUBIAN 

inscrito(a) no CPF n° 839.614.619-53, Portador(a) do RG n° 59877410, doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, Dispensa de Licitação N° 13/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1.. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço solicitado em até 05 (cinco' 

dias úteis após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO LOCAL, DA OUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

4.  
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
-tde 
ide 
medi 
da 

Quantid 
ade 	'unitário 

Preço eço 
total 

1 58195 ANUÊNCIA PRÉVIA + ART PERFURIBEL 	UN 
POÇOS 
ARTESIANOS 	: 
LTDA 

1,00 520,00 	520,00 

2 58196 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANELAR E LAJE DE 
PROTEÇÃO SANITÁRIA 

PERFURIBEL 

ARTESIANOS 
LTDA 

POÇOS  
UN 1,00 340,00 	340,00 

3 58200 MAO DE OBRA PARA 
RETIRADA DE 
EQUIPAMENTOS DO 
	POÇO ANTIGO E 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 2,00 670,00 1.140,00 

Awnida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fotie:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

INSTALAÇÃO NO POÇO 
NOVO 

4 58192 PERFURAÇÃO EM 6" DE 
100 ATÉ 150 MTS (SOLO + 
ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 50,00 80,00 4.000,00 

5 58193 PERFURAÇÃO EM 6" DE 
150 ATÉ 200 MTS (SOLO + 
ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 50,00 85,00 4.250,00 

6 58191 PERFURAÇÃO EM 10" E 6" 
DE O ATÉ 100 MTS (SOLO 
+ ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 100,00 75,00 7.500,00 

7 58198 REVESTIMENTO GEO 
MECÂNICO PVC 6" 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 6,00 150,00 900,00 	-7 

8 58199 TAMPA DO POÇO EM 
CHAPA DE AÇO DE 6" 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

PC 1,00 105,00 105,00 

9 58197 TESTE DE VAZÃO PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

H 20,00 220,00 4.400,00 

10 58194 TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO NO 
CANTEIRO DE OBRAS 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 500,00 500,00 

5. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

	

5.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da 

objeto da presente licitação; 

	

5.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 

c 
Administração, inerentes ao 

24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

6. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 
de servidor especialmente designado; 

	

6.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO 
7.1. 	O valor do contrato é de R$ 23.655,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 

Cinco Reais). 

Avenida Gov:Jltador Pedro 	l'arigol de Souza, 1080 - Cen11.0 85760.000 
Fonc:( L6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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7.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA  

	

8.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

8.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 14/04/2020 e 
encerramento em 13/04/2021. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

9.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

9.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

9.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ónus para a Contratante. 

	

9.4. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 85760- 

000. 

	

9.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

9.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

9.6.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

ti> 

	

	abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

	

9.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

	

9.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

9.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

9.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM Encargos Moratõrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I Indice de atualização financeira. calculado  segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :06)35.52-1321 
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VP Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Éxercici 
o da 
despesa -.despesa 

Conta 
da 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCALIZACAO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Lucir Rupulo, ao qie 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2.  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857.20-000 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) diz 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for--
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉC01,2% TERC£1Rik. - MEDIDAS ACIAMTUNDORAS,  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAtWLA PteDdA OUMIA - DA RESCISÃO 	TUM 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



gOdQ49 
O és 3 

Município de Capanema - PR 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 

a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Dispensa de licitação. 

. 	.S 1,j 1, DtegMA ETTMA ,E)~1(f, c-",M.)  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será — 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

(.-1,A 1j :;"1 DECITQL8Mrnnt~k C)  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de abril de 2020 

  

Afflé-rico Bellè, 
Prefeito Municipal 

\CLAUDIMAR L'172IAN 
\Representante Legal 

PERFÚRIFIEL FOCOS ARTESIANOS LTDA 
\-) Fornecedor 

Avenida Governador redro Viriato Parigot de Soll71, 1080 - Centro - 85760-000 
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Processo: 1022/2020 
REQUERIMENTO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2020 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

30/04/2020 	Hora: 01:37 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/ 

Req uerente: 
RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMA 

1 

Sirvo-me do presente para requerer um aditivo no valor e serviços da referida 
dispensa. 

Justificativa: 

Quando foi solicitado o orçamento para perfuração do poço artesiano, foi estimada a 
possibilidade de encontrar reserva de água em até 200 (duzentos) metros de profundidade, 
em razão dos demais poços existentes nas redondezas, o que não ocorreu. Como 
visivelmente havia alteração no material da rocha, foi decidido perfurar um pouco a mais 
para verificar se encontrava água na próxima fratura da rocha. Chegando aos 250 metros, 
também não foi encontrada a água. Então foi decidido pelo encerramento da perfuração. 

Devido a comunidade estar dias sem água, conforme fundamentação contida no 
processo de dispensa de licitação, e havendo a necessidade de resolver a ausência de 
água para a população da comunidade, foi decidido pela tentativa de realizar a limpeza de 
um outro poço artesiano existente no local, mas que há muitos anos estava desativado, 
devido a presença de areia que era visualizada nas caixas d'águas dos moradores, o que a 
tornava imprópria para consumo, segundo informação do presidente da Associação de 
Água da Linha Redenção (declaração de fl. 03). 

A empresa, então, realizou o procedimento de limpeza desse poço antigo, 
resultando na captação de água potável. 

O orçamento inicial foi de R$23.655,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais), conforme descrito à fl. 09. Como foi perfurado 50 metros a mais, e, por 
necessidade, foram alterados os serviços em razão da limpeza do poço desativado, o valor 
final ficou em R$ 28.967,50 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta sete reais e cinquenta 
centavos), conforme orçamento e descrição dos serviços apresentados pela empresa 
executora, que vai em anexo. 

Portanto, considerando a alteração de alguns serviços, ocorreu o acréscimo de valor 
de R$ 5.312,50 é referente à perfuração de mais 50 metros do inicialmente previsto para a 
presente dispensa de licitação. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 30 de abril de 2020. 

/ ----'.2 -• , 
• ./ •,•••-.. t' - _ - - 	-  • •  

Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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FECHAMENTO DOS 	 i 
CLIENTE: Município de Capanema 

 rfunki ,..„....„„„. 
PO ÇOS 	A R TESIA Al 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

CIDADE: 

DATA: 

75.972.760/0001-60 

DA OBRA: Linha Redenção 

Capanema -Pr  _ 
07/04/2020 

Item Especificação Unidade Qt 	R$ Unitário 	Total R$ 
PERFURAÇÃO 

1 Perfuração em 10" e 6' de 0 até 100 mts. (Solo + Rocha Sã) mt 100 	; 	75,00 	7.500.00 
50 	 80.00 	4.000.00 - 2 Perfuração em 6' de 100 ate 150 mts. (Rocha Sã) _ mt - 

mt 3 
4 

5 

Perfuração em 6' de 150 ate 200 mts. (Rocha Sã) 50 	 85,00 	4.250.00 
Perfuração em 6' de 200 ate 250 mts. (Rocha Sã) _ 50 	 106.25 	5.312.50 
Transporte e Instalação no canteiro de obras Vb_ 

und 

1 	 500.00 	500.00 
1 	 520.00 	520.00 6 Anuéncia prévia para perfuração + ART 

7 Cimentação do Espaço Anelar e Laje de Proteção Sanitária Vb 1 	 340.00 	340.00 
8 Limpeza e desobstrução do poço existente Vb 1 	3.500.00 	3.500.00 

Total Perfuração 	 • 	 25.922,50 
REV 

9 Revestimento Geo Mecânico PVC 6" mt 12 	; 	150.00 	1.800,00 
10 Tampa do Poço em Chapa de Aço 06' pç 1 	. 	105.00 	105.00 

Total Revestimento 	 1.905,00 
EQUIPAMENTO 	 I 

11 
Mao de Obra para retirada de equipamentos do poço antigo e 
instalação no poço novo  und 

i 
1 	2 	• 	570.00 	1.140.00 

Total Equipamentos 	 1.140,00 

TOTAL BRUTO. 	 • 	 28.967,50 

2. Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a execução 
3. Prazo de execução: 10 (dez) dias após emissão da ordem de compra/empenho 

CN PJ: 04.949.630,0001-68 
INSC. EST. 90254004-00 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANO; LTDA 
AV. ATTILIO FONTANA, 3323, PINHEIR .H0 

FRANCISCO BELTRÃO - PR CEP: 85.6 3-025 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 13/2020, Contrato 
Administrativo n° 138/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 
REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR.. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
aditivo solicitado. 

Capanema, 30 de abril de 2020 

( 

Roselia Kriger Becker'Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  
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PARECER JURÍDICO N° 144/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação. 

ASSUNTO: Alteração do Contrato n° 138/2020, referente à Dispensa de Licitação 

n° 13/2020. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR ACORDO ENTRE 
AS PARTES. VERIFICAÇÃO TÉCNICA DA INAPLICABILIDADE 
DOS TERMOS CONTRATUAIS ORIGINAIS. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 

Procuradoria Jurídica o presente PA, contendo o Requerimento de alteração 

contratual (fl. 50), subscrito pela Secretária Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, no qual pugna pela realização de aditivo contratual, para o fim de 

remunerar a empresa Perfuribel pelos serviços adicionais executados e a 

executar. Anexou orçamento atualizado dos serviços, apresentados pela 

empresa (f1. 51). 
O Departamento de Licitações, por despacho (fl. 52), 

encaminhou o PA à Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta 

Procuradoria, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 

apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 

traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do aditivo de valor pretendido pela Secretaria solicitante 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 
competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 222. 
procuradona@capanema.pr.gov.br  
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2.1. Da alteração contratual:  

O art. 65, II, alínea b, da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade da 

Administração celebrar acordo com a empresa contratada para modificar a 

prestação dos serviços em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de 

uma alteração de natureza técnica, em razão na inaplicabilidade das 

soluções pactuadas originalmente pelas partes, há possibilidade de 

adequação do contrato e da respectiva contraprestação à realidade 

encontrada no momento da execução dos serviços. 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de que os requisitos 

exigidos para realizar a alteração dos serviços se encontram presentes, haja 

vista que a Secretária da pasta acompanhou presencialmente a execução 
dos serviços e verificou in loco a necessidade de alteração contratual para 

solucionar a falta de água da comunidade da Linha Redenção. 
Com efeito, a modificação dos serviços deve corresponder, em 

igual medida, à alteração da contraprestação da Administração Pública, ou 

seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de 

proporcionalidade com os serviços prestados. 

Analisando o Contrato Administrativo n° 138/2020, acostado às 
fls. 46/49-v, nota-se que a empresa Perfuribel Poços Artesianos foi 
contratada através do presente processo de dispensa de licitação para a 

perfuração de um poço artesiano, na comunidade da Linha Redenção, pelo 

valor total de R$ 23.655,00, referente a uma profundidade estimada de 200 

metros, com os serviços complementares previstos no contrato e na proposta 

da empresa. 
Consoante o disposto no Requerimento de fl. 50 e em contato 

pessoal com a Secretária Raquel Santana Belchior Szimanski, que 
acompanhou presencialmente a execução da perfuração, atingida a 

profundidade de 200 metros, inicialmente contratada, não fora localizada a 
água, decidindo-se naquela oportunidade, pela continuidade da perfurarão, 
na tentativa de encontrar água numa profundidade maior, aproveitando-se 
dos serviços que já estavam sendo realizados, o que também restou 

infrutífero. 

Ato seguinte, numa tentativa de solucionar o problema da falta 
de água da comunidade, optou-se pela tentativa de limpeza de um pDço 

artesiano próximo ao local, desativado há muitos anos, em razão da 
existência de areia, o que tornaria a água imprópria para o consumo. 

Realizado o procedimento de limpeza e reativado o pcço, 
constatou-se a existência de água potável. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 ramal 222. 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Resta agora, o serviço de remoção da bomba do poço antigo e da 

instalação no poço que estava desativado, mas agora limpo e adequado para 
uso. 

Portanto, constata-se plausível a justificativa da necessidade de 

alteração contratual e do novo valor orçado apresentado, cuja 

compatibilidade com o preço de mercado é de responsabilidade da empresa e 
da Secretaria solicitante. 

Destarte, constata-se que a pretensão de alteração contratual 

enquadra-se nas disposições do art. 65, II, alínea b, da Lei 8.666/93, razão 
pela qual mostra-se possível. 

Outrossim, não se pode olvidar o fato de que consta na 

motivação a necessidade de fornecimento de água para a comunidade da 

Linha Redenção, elemento essencial para a vida humana, sendo uma 

questão de extrema urgência e humanitária a solução definitiva da situação 

vivida por aqueles cidadãos capanemenses, portanto, vislumbro a existência 
do interesse público. 

Ademais, o valor do pretendido aditivo não ultrapassa o limite 

previsto no art. 24, I, da Lei 8.666/93, com valores atualizados pelo Decreto 

Federal n° 9.412/2018, wrroborando ainda mais pela possibilidade do 

aditamento. 	 • ` 	..f 

Urge esclarecer, por fim, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade 

dos agentes que subscreveram a justificativa e a nova proposta de execução 

de serviços. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em 

caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que 

criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a 

tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública 

(art. 37/CF). 
Ademais, para fins de transparência e lisura de todo o 

procedimento desta contratação, recomenda-se a solicitação da 
declaração de alguns integrantes da comunidade Linha Redenção, sobre 
a tentativa de perfuração e do seu resultado infrutífero, bem como dos 
serviços de limpeza e ativação do poço artesiano desativado há muitos,  
anos, possibilitando-se a anexação de fotos, para ilustrar a prestação - 
dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 222. 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração da alteração contratual pretendida, nos termos 

da nova proposta apresentada pela empresa (fl. 51), com todos os serviços 
realizados e os ainda pendentes de execução, desde que seja providenciada 

a publicação do extrato do termo aditivo na imprensa oficial (art. 61, 

parágrafo único, Lei 8666), indicando todos os serviços e o preço 

constante no novo orçamento apresentado pela empresa, com vistas a 

conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 

inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema/PR, 30 de abril de 2020. 

Aivero «ha Júnior 
pfliati~ 

aspanions""!ear 
N`181111/2014 

Oultmaa . 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 222. 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 13/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. Acato o 
Parecer Jurídico n° 144/2020 pelo aditivo de valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 04 de maio de 2020 

Améfi—c-o Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viiiato nuigot de Sou. a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



Município de Capanema - PR 

000064 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 13/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 
REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR., informo que há dotação orçamentária 
para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programáticá Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 04 de maio de 2020 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PRS_)46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 138/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 
- BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, neste ato por 
seu representante legal, CLAUDIMAR LUBIAN, CPF:839.614.619-53 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo Dispensa n° 13/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/04/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 13/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/ PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 144/2020, acatado pelo Prefeito Municipal, fica 
aditivado o seu valor em R$ 5.312,50 (Cinco mil, trezentos e doze reais e cinquenta 
centavos), conforme justificativa anexa a esse caderno licitatório de folhas de n° 50. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04s de maio de 2020 

) 

,AL\ 

	

RICO BELLÉ 	 elkA 

	

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS 

LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

---F.-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
apanema • Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 140/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado 
a Empresa COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR PONTANisiA 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA - ME, sediada na R SANTA CATARINA, 769 
SALA 01 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR 

inscrita 
pelo 
do 

normas 
ajustam 

objeto 
entre 

DE 
fica 

doravante 

Presencial 

CLÁUSULA 

GERIÁTRICAS 
HIPOSSUFICIENTES 
SECRETARIA 
CAPANEMA 

aumento 

	

no CNPJ sob o n° 78.688.660/0001-02, neste adg, 	tRal  

	

Sr. PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA , 	rtador 
RG n° 	6364476-5, e CPF n° 844.262.259-49, ao fim assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 

n° 23/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/04/2020, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n" 23/2018, 

as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES 

ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PELA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 142/2020, 
recomposto o valor do Item 04, conforme solicitação, devido ao 

do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med 
Quanti- 
dado 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio 
de valores RS 

Valor do 
aditivo RS 

4 FRALDA GERIÁTRICA TAMAN- 
HO P. FRALDA DESCARTÁVEL, 
SUPORTE ATE 40 KG, COM - 
POSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FILMES DE 
POLIETILENO, ADESIVO TER-
MOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS. REGULÁVEIS. 
BARREIRAS LATERAIS ANTI-
VAZAMENTO. HIPOALERGI CA 
E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA. FORMATO 
ANATÓMICO. COM  FLOCOGEL 
ABSORVENTE. APRESENTADA 
EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

UN 0.77 1800 1.17 72000 

Valor 

não 
E, por 
igual 

CLÁUSULA 

CLÁUSULA 

Capanema, 

total do Aditivo: R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais) 

SEGUNDA: A marca que será entregue é MASTER SOF. 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

04 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 	 PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
Detentora da Ata 

um lado 
empresa 

Pelo 
DE 
(CNPJ) 

Senhor 
de outro 
pessoa 
3323 
sob 

normas 

objeto 

1.°  Termo 

Municipal 

CLAUDIMAR 
doravante 

o presente 
13/2020, 

CLÁUSULA 

13/2020, 

Aditivo ao Contrato n° 138/2020, que entre si celebram de 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
abaixo assinado, 	doravante 	designada 	PREFEITURA, 

AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA, 

jurídica de direito privado, situada a AV ATTILIO FONTANA, 
- CEP: 85603025 - BAIRRO: PTIVHEIRII,THO, inscrita no CNPJ 

o n° 04.949.630/0001-68, neste ato por seu representante legal, 
LUBIAN, 	CPF:839.614.619-53 ao fim assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 

Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n° 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/04/2020 
do 	Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Processo 	Dispensa »,r),` 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇAC 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

• vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
reador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 
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DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL 
DE CAPANEMA/PR., em conformidade com o Parecer Jurídico 
n° 144/2020, acatado pelo Prefeito Municipal, fica aditivado o seu 
valor em R$ 5.312,50 (Cinco mil, trezentos e doze reais e cinquenta 
centavos), conforme justificativa anexa a esse caderno licitatório de 
folhas de n° 50. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04s de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

CLAUDIMAR LUBIAN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Contratada 

Termo Aditivo ao Contrato n0 269/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a 
empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 
82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ 
sob o n" 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, 
IVO ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 
8/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/07/2019, 
reto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 

111.,  2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS NOS CANTEIROS 
CENTRAIS DA AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA E INDEPENDÊNCIA, COM ÁREA DE 3.235,95M2, EM 
ATENDIMENTO CONTRATO DE REPASSE N° 801318/2014/ 
MCIDADES/CAIXA, em conformidade com o Parecer Jurídico 
n° 146/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
269/2019 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de 
término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

IVO ANTONIO MULLER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Contratada 

	 ,46sa 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 56/2020, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ERI ANTUNES & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R NELSO 
MACHADO, 121 FUNDOS - CEP: 85602000 - BAIRRO: BORBA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.365.884/0001-02, neste ato por seu 
representante legal, ERI ANTUNES, CPF:021.649.809-05 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 17/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/02/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços 
17/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA IRREGULARES 
NA RUA CEARÁ, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/ 
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 145/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigência para mais 3 (três) meses e de sua Execução para 
mais 2 (Dois) meses do Contrato n° 56/2020 corridos a partir da data de 
término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2020 

   

 

AMERICO BELLE 
	

ERI ANTUNES 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Contratada 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

   

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Pregão ELETRÔNICO 32/2020, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO PARA USO NAS 
ATIV1DADES DE PROTEÇÃO ESPECIAL EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR N° 410450120170002 

NO TERMO DE REFERÊNCIA O ITEM 6.1. 
Onde Lia-se: 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em 
até 30 (trinta) dias após a solicitação formal. 
Lei-se: 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em 
até 45 (quarenta e cinco) dias após a solicitação formal. 

NO CONTRATO ITEM 2.1. 
Onde Lia-se: 
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta ) 
dias após a solicitação por parte da secretaria; 
Leia-se: 

     



12/05/2020 
	

Equiplano - Central do Cliente 	

00006'4 

equiplono 	
00\9068 
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% 5 TE. 
IN 	 , 

CHAMADO N°: 231958 - SISTEMA: SLC 5.00 

• 

Cliente: 50 - Município de Capanema 

Abertura: 11/05/2020 

Contato: Rosélia Kriger Becker Pagani 

Solicitação: BOA TARDE 
FIZ UM ADITIVO EM UM CONTRATO, O ADITIVO ERA PARA AUMENTAR 
MAIS 50 METROS NA PROFUNDIDADE DE UM POÇO ARTESIANO. PORÉM 
NÃO CONSIGO PUXAR NO CONTRATO ESSE ITEM, PORQUE ELE NÃO 
FAZIA PARTE DO CONTRATO ANTERIORMENTE, COMO DEVO PROCEDER, 
PRECISO DE AJUDA. 
FICO NO AGUARDO 

Voltar 	(/IistarChamados) 	Adicionar andamento 

(/editarChamado/editarAndamento?formulario.codigoChamado=231958) 

Fechar chamado 	(/editarChamado/fecharChamado? 

4t_ 

https://central.equiplano.com.br 	 1/3 



12/05/2020 	 Equiplano - Central do Cliente 

Descrição: Em analise. 
0 0 G5 

Boa Tarde Rosélia, qual o tipo de aditivo que foi realizado, aditivo de valor? 00Q069 
Por gentileza informar no andamento do chamado os dados do acesso remoto do 
team viewe 12 para verificação. 

•1 

TRABALHE CONOSCO 

https://central.equiplano.corn.br  

o 

3/3 



12/05/2020 	 Equiplano Central do Cliente 

formulario.codigoChamado=231958) 

  

ANDAMENTO DO CHAMADO 000D G  

490'70 
Andamento n°: 4 

Abertura: 12/05/2020 

Início: 10:06 

Término: às 11:22 

Operador: Tiago Rodrigo Henklein 

Situação: Em ação do cliente 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Bom dia Roselia, 

Verificamos se encaixa neste caso fazer um acréscimo de valor e um reajuste de 

preço, porém é referente a um item novo. 

Conforme acesso remoto, analise e verificação dentro do sistema só é aceito 

aditivo para itens ja presentes na licitação. Não há possibilidade de incluir novos 

itens apenas por meio de aditivo. Neste caso seria um novo processo licitatório, 

pois no TCE não é permitido. 

Sugerimos abrir uma demanda no TCE. 

Qualquer dúvida, estamos a disposição , 

Cordialmente, 

Andamento n°: 3 

Abertura: 11/05/2020 

Início: 17:03 

Término: às 17:05 

Operador: Tiago Rodrigo Henklein 

Situação: Em fechamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

https://central.equiplano.com.br 	 2/3 
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Município de Capanema - PR 

   

   

RELATÓRIO DOS FATOS 

Pelo Presente Termo fica cancelada a Dispensa de Licitação no 13/2020, devido a um 
problema ocorrido no lançamento da EQUIPLANO, o processo iniciou com aquisição dos 
seguintes itens e prestação de serviços : 
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Porém após o trabalho iniciado e quase em conclusão verificou-se ausência de água, a 
Secretária da Pasta então solicitou aprovação do Setor Jurídico da Prefeitura a um Parecer 
Jurídico autorizando para que fosse feito um aditivo conforme solicitação abaixo: 

Avenida Governador Pedro Vil-jato Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-13`21 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
a./ 
	

000072 

REQUERIMENTO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2020 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de A2ricultura e Meio Ami-.:,dcd•—• 	  Processo: 1022/2020 

30/04/2020 	Hora: 01:37 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/ 

Req uerente: 
RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMA 

Sirvo-me do presente para requerer um aditivo no valor e serviços da referida 
dispensa. 

Justificativa: 

Quando foi solicitado o orçamento para perfuração do poço artesiano, foi estimada a 
possibilidade de encontrar reserva de água em até 200 (duzentos) metros de profundidade, 
em razão dos demais poços existentes nas redondezas, o que não ocorreu. Como 
visivelmente havia alteração no material da rocha, foi decidido perfurar um pouco a mais 
para verificar se encontrava água na próxima fratura da rocha. Chegando aos 250 metros, 
também não foi encontrada a água. Então foi decidido pelo encerramento da perfuração. 

Devido a comunidade estar dias sem água, conforme fundamentação contida no 
processo de dispensa de licitação, e havendo a necessidade de resolver a ausência de 
água para a população da comunidade, foi decidido pela tentativa de realizar a limpeza de 
um outro poço artesiano existente no local, mas que há muitos anos estava desativado, 
devido a presença de areia que era visualizada nas caixas d'águas dos moradores, o que a 
tornava imprópria para consumo, segundo informação do presidente da Associação de 
Água da Linha Redenção (declaração de fl. 03). 

A empresa, então, realizou o procedimento de limpeza desse poço antigo, 
resultando na captação de água potável. 

O orçamento inicial foi de R$23.655,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais), conforme descrito à fl. 09. Como foi perfurado 50 metros a mais, e, por 
necessidade, foram alterados os serviços em razão da limpeza do poço desativado, o valor 
final ficou em R$ 28.967,50 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta sete reais e cinquenta 
centavos), conforme orçamento e descrição dos serviços apresentados pela empresa 
executora, que vai em anexo. 

Portanto, considerando a alteração de alguns serviços, ocorreu o acréscimo de valor 
de R$ 5.312,50 é referente à perfuração de mais 50 metros do inicialmente previsto para a 
presente dispensa de licitação. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 30 de abril de 2020. 

Raquel Santana B.elchior Szimanski 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

Averoda Governador Pedro N.4riato Pango! de Souza. 1080 - Centro - 85780.000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

O Setor Jurídico Autorizou o Aditivo porém quando o pessoal do Setor de Licitações foi fazer o 
aditivo Verificou-se que não teria como incluir novos itens a esse processo já concluso no sistema, 
foram feitas consultas a empresa que fornece o Programa EQUIPLANO porém os mesmos nos 
explicaram que não era possível tal procedimento, conforme resposta abaixo: 

Avenida Governador Pedro Viriato Pruigol dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552- 1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

formulario.codigoChamado=231958) 
	 0010073 

ANDAMENTO DO CHAMADO 

Andamento n°: 4 

Abertura: 12/05/2020 

Início: 10:06 

Término: às 11:22 

Operador: Tiago Rodrigo Henklein 

Situação: Em ação do cliente 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Bom dia Roselia, 
Verificamos se encaixa neste caso fazer um acréscimo de valor e um reajuste de 
preço, porém é referente a um item novo. 
Conforme acesso remoto, analise e verificação dentro do sistema só é aceito 
aditivo para itens ja presentes na licitação. Não há possibilidade de incluir novos 
itens apenas por meio de aditivo. Neste caso seria um novo processo licitatório, 
pois no TCE não é permitido. 
Sugerimos abrir uma demanda no TCE. 

Qualquer dúvida, estamos a disposição 

Cordialmente, 

Andamento n°: 3 

Abertura: 11/05/2020 

Início: 17:03 

Término: às 17:05 

Operador: Tiago Rodrigo Henklein 

Situação: Em fechamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

o setor de licitações sugere antes de encaminhar ao Prefeito para sua Decisão que se encaminhe 
a Procuradoria para uma Orientação Jurídica para que se manifeste a respeito. 

Capanema, 12 de maio de 2020 

. 	• 

iZoseá `r9'ger 
/Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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00Q074 Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 13/2020„ objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA - 
REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR.. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito a situação ocorrida. 

Capanema, 12 de maio de 2020 

Roselia griger Beckei- Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro \final° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
F(»ic:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CHAMADO N°: 232088 - S STEMA: SLC 5.00 
Cliente: 50 - Município de Capanerna 	 000CM 
Abertura: 14/05/2020 

Contato: Rosélia Kriger Becker Pagani 

Solicitação: Referente ao chamado n° 231958. 

Trata-se de uma dispensa de licitação para perfuração de poço 
artesiano, com serviços e materiais descritos no projeto básico, 
configurando-se como uma obra pública. 
Durante a execução dos serviços, diante da peculiaridade da obra, foi 
necessária alteração de alguns serviços que estavam previstos no 
projeto básico da licitação, tudo devidamente justificado no processo 
físico, com parecer jurídico favorável pela alteração contratual. 
O Setor de Licitações não está conseguindo inserir esses novos 
serviços no sistema da equiplano, bem corno a exciusão dos serviços 
que não foram prestados. 
Juridicamente, segundo a Procuradoria Municipal, está correto o 
procedimento adotado, precisamos de ferramentas para incluir essas 
informações no sistema. 

Voltar Adicionar andamento Fechar chamado  

< 	r  



14/05/2020 	 Equiplano - Central do Cliente 

00007;" 
CHAMADO N°: 232088 - SISTEMA: SLC 5.00 

ogoo7 
Cliente: 50 - Município de Capanema 

Abertura: 14/05/2020 

Contato: Rosélia Kriger Becker Pagani 

Solicitação: Referente ao chamado n° 231958. 

Trata-se de uma dispensa de licitação para perfuração de poço artesiano, com 
serviços e materiais descritos no projeto básico, configurando-se como uma obra 
pública. 

Durante a execução dos serviços, diante da peculiaridade da obra, foi necessária 

alteração de alguns serviços que estavam previstos no projeto básico da 
licitação, tudo devidamente justificado no processo físico, com parecer jurídico 

favorável pela alteração contratual. 

O Setor de Licitações não está conseguindo inserir esses novos serviços no 

sistema da equiplano, bem como a exclusão dos serviços que não foram 

prestados. 
Juridicamente, segundo a Procuradoria Municipal, está correto o procedimento 

adotado, precisamos de ferramentas para incluir essas informações no sistema. 

Voltar 	(/IistarChamados) 	Adicionar andamento 

(/editarChamado/editarAndamento?formulario.codigoChamado=232088) 

Fechar chamado 	(/editarChamado/fecharChamado? 

formulario.codigoChamado=232088) 

ANDAMENTO DO CHAMADO 

Andamento n°: 1 

Abertura: 14/05/2020 
A.CA 

https://central.equiplano.com.br  



Neusa Oliveira Jesus 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Bom dia! 

Rosélia, 

‘.....,,,,y ,,..- 

O 00r; 

Estamos  verificando se há normativa do TCE referente a esse 
procedimento, pois segundo o layout não tem como ser realizado esse 
procedimento, e no sistema também não, se o setor juridico da 
entidade tiver alguma normativa que possibilite essa ação, peço que 
nos envie para realizarmos a construção de nova funcionalidade, que 
já adianto vai ter que ser realizado desde a solicitação, alterando 
processo como um todo, e se for isso mesmo, tera uma demora na 
entrega, pois vai impactar no sistema como um todo. 

Vou continuar buscando aqui até ter um embasamento legal, se 
tiverem por gentileza me encaminhe para darmos andamento. Ou se 
puderem já ir fazendo uma consulta ao TCE também seria bom, 
precisamos deste embasamento para alteração. 

Grata, 



UUUU74 

• 4.  

ANDAMENTO DO CHAMADO 
Andamento n°: 8 

Abertura: 15/05/2020 

Início: 16:08 

Término: às 16:08 

Operador: Neusa Oliveira Jesus 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Boa tarde! 

Aditivo no contrato, só carrega itens cadastrados nas solicitações 
originais que foram vinculadas ao processo tipo 10 - Licitação e que 
foram homologados. 

Atenciosamente, 

Andamento n°: 7 

Abertura: 15/05/2020 

início: 15:57 

Término: às 15:57 

Operador: Rosélia Kriger Becker Pagani 

Direcionado: Neusa Oliveira Jesus 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: SE EU CADASTRAR ESSA LICITAÇÃO COMO OBRA 
COM Empreitada por Preço Linitára. EL CONSIGO ADITIVAR, 
ACRESCENTAR ITENS OU SÓ OS ITENS QUE ESTÃO 
CADASTRADOS NA FASE INICIAL??? 

Andamento n°: 6 

Abertura: 15/05/2020 

Inicio: 08:27 

Término: às Ob:27 

Operador: Neusa Oliveira Jesus 

Situação: Em Andamento 

Ó\9007 
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Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 
Descrição: Bom dia! 

Rosélia, 

Estamos verificando se há normativa do TCE referente a esse 
procedimento, pois segundo o layout não tem como ser realizado esse 
procedimento, e no sistema também não, se o setor juridico da 
entidade tiver alguma normativa que possibilite essa ação, peço que 
nos envie para realizarmos a construção de nova funcionalidade, que 
já adianto vai ter que ser realizado desde a solicitação, alterando 
processo como um todo, e se for isso mesmo, tera uma demora na 
entrega, pois vai impactar no sistema como um todo. 

Vou continuar buscando aqui até ter um embasamento legal, se 
tiverem por gentileza me encaminhe para darmos andamento. Ou se 
puderem já ir fazendo uma consulta ao TCE também seria bom, 
precisamos deste embasamento para alteração. 

Grata, 

Andamento n°: 4 

Abertura: 14/05/2020 

início: 17:20 

Término: às 17:27 

Operador: Tiago Rodrigo Henklein 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Roselia, 
Conforme conversamos, estamos encaminhando o chamado para 
analise. 

Qualquer dúvida estamos a disposição, 

Cordialmente, 

Andamento n°: 2 

Abertura: 1410512020 

lnicba: 15:44  

":érnIAno: às 15:44 



000 .7.6 

Operador: Suporte 

Direcionado: Tiago Rodrigo Henkiein 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Recebido. 

Andamento n°: 1 

Abertura: 141051020 

início: 14:54 

Término: às 14:54 

Operador: Mylena Gomes Kiepka 

Direcionado: Suporte 

Situação: Em Andamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Recebido. 

•••4 r•-• 
X.: ‘_1 	• .) 

00 080 



ANDAMENTO DO CHAMADO 
Andamento n°: 

Abertura: 1910512020 

início: 10:45 

Término: às 10:45 

Operador: Neusa Oliveira Jesus 

Situação: Em fechamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

Descrição: Bom dia! 

Rosélia, 

Em detrimento a sua solicitação, após consulta jurídica interna, 
chegamos as seguintes conclusões: 
Após uma consulta no site da Corte de Contas do PR, verificamos 
nesse primeiro momento a inexistência de qualquer forma de envio 
seguindo layout, entendemos que a lei permite esse aditivo por se 
tratar de obras. Mas não sabemos como proceder o envio das 
informações, pois 
até o momento não realizamos nenhum envio com tais informações. 
Sugerimos entrar em contato com o TCE-Pr para saber como 
realizaremos este envio. 
Assim se obtiverem uma resposta de como proceder neste envio, 
poderemos alterar o sistema para contemplar sua solicitação. 

va.  
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Anotição de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

RNP: 2507441593 

Carteira: SC-9414501D 

RegistroNisto: 39757 

CNPJ 75.972.760/0001-60 

1. Responsável Técnico 

EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
.ídulo profissional: 

GEOLOGO 

Empresa Contratada: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

LINHA REDENÇÃO, SN 

ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato. (Sem número) 	 Celebrado em: 16/04/2020 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

UNHA REDENÇÃO, SN 
ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

bata de início: 16/04/2020 	Previsão de término: 16/05/2020 

Valor Pago: R$ 233,94 Nosso número: 2410101720201706419 Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em : 22/04/2020 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

4. Atividade Técnica 
..:oridução de equipe 

[Execução de obra} de poços tubulares perfuração 

Condução de serviço técnico 

[Aferição] de poços tubulares de medição de vazão de poço tubular 

Elaboração 
[Estudo] de poços tubulares perfil construtivo 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.arg.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.cree-prorg.br 	 CREA-PR 
Central de atendimento: 0800 041 0067 

A autenticiciade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/pu li /art  

Impresso em: 19/05/20201058,49  

5X 5̀4 CREA-PR 
www.crea-pr.org.br  

CNP.1. 75.972.760/0001-60 

	

Quantidade 	Unidade 

	

200,00 	METRO 

	

Quantidade 	Unidade 

	

20,00 	HORAS 

	

Quantidade 	Unidade 

	

1,00 	 UNID 

7. Assinaturas 
Declaro serem, verdadeiras as informações acima 

de   de 
data 

<  
EDUARDO GABRIEL DE PAULI 'BAPTISTA - CPF: 04L525.079-28 

MUP4C1PID DE CAPANEMA - CNPI: 75.972.760/0001-60 



, 1. 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00 083 

De: 
	

Isa Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br> 
	

00,00'79 
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de maio de 2020 11:05 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

ART DO SEVIÇO DA LINHA REDENÇÃO 
Anexos: 
	

DIGITALIZAÇÃO_20200519_0001.pdf 

Prioridade: 
	

Alta 

Bom dia! 

Segue anexo conforme solicitado. 

Att, 
Isadora Venturini Consorte 
Gerente Financeiro 

rfuríbel Poços Artesianos Ltda - Água, Gota de vida! 
Avenida Attílio Fontana, 3323 - Pinheirinho - CEP 85603025 - Francisco Beltrão PR 
Tel + 55 (46) 3527-1212/3527-2245/99105-5217(whats) 
financeiro@perfuribel.com.br/perfuribel@perfuribel.com.br  
www,perfuribel.com.br  
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inda menti 	9 

4:•.';a:tura.: 19/05/2020 

r!çdo: 10:45 

'Vérmno: às 10:45 

Operador: Neusa Oliveira Jesus 

Situa.zo: Em t'echam.mo 

Tipo (2.,e servl,.; „--“:er,dimente Vite Í.C.)  

Bom 

Roselia, 

detrimento a sua solicitação, após consta jur í dica interna, 

chegamos as seguintes conclusões: 
Após uma consulta no sitie da Corte de C(:..:-q.as do PR, verificamos 

nesse primeiro MOrneffi0 ne)dstência 	
.alquer '{orrna de envio 

seguindo layout, ertCËILmo  qu. a iei pente esse aditivo por se 
tratar de obras. Mas não sabemos como proceder o envio das 

informações, pois 
até o momento não 	 r,EJ-:r„4M 	 infc.,,rmações. 

Sugerimos entrar em contato com 3 TOE 	
oara saber corno 

realizaremos este ,nio. 
Assim se obtiverem urna resposta de como proceder neste envio, 
poderemos alterar o sistema para contempla; sua solicitação. 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 13/2020, Contrato 

Administrativo n° 138/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 

REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. Encaminho esse PA ao 

Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da 

resposta que a EQUIPLANO nos encaminhou referente ao aditivo. 

Capanema, 19 de maio de 2020 

Roseli-a-1<riger 
Chefe do Setor de Licitações 

Arveluda Go \,evila( "Vc.o 
	

(1e Sou.ra, 
1.0?)0 CCAlkNO - _CO' ' 

V. 	
k•U4)r9-VM. 

CAPNI•W,MA - 
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PARECER JURÍDICO N° 204/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise da resposta aia Equiplano, com relação à inserção cL'es 
dados da dispensa de licitação n° 13/2020, do contrato n° 2.3E 
e da respectiva alteração contratual no sistema de prestaçãc 
de contas. 

EMENTA: REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE DADOS SOBRE A 
ALTERAÇÃO 	CONTRATUAL 	NO 	SISTEMA 
DISPONIBILIZADO PELA EQUIPLANO. EMISSÃO DE 
NOVO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CO_',_ 
TODOS OS SERVIÇOS INCLUSOS. CA.DASTRAIVIE.NTO DA 
NOVA DISPENSA DE LICITAÇÃO COMO OBRA PÚBLICA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica o Processo de Dispensa de Licitação n° 13/2020, solicitando um 

parecer jurídico a respeito da negativa por parte do sistema da Equiplano ern 

realizar o cadastramento da alteração contratual realizada. 
Após o parecer jurídico n° 144/2020 (fls. 54-57), foram juntados 

os seguintes documentos: 

a) Decisão administrativa - fl. 58; 

b) Parecer contábil - fl. 59; 

c) Minuta do termo aditivo - fl. 60; 

d) Terino aditivo firmado pelas partes - fl. 61; 

e) Publicação do termo aditivo - fls. 62-63; 

f) Documentos relativos ao Chamado n° 231958 - fls. 64-66; 

g) Relatório dos fatos emitido pela Chefe do Setor de Licitações - 

fls. 67-69; 

h) Despacho emitido pela Chefe do Setor de Licitações - fl. 70; 
i) Documentos relativos a-o Chamado n° 232088 — fl.. 71-77; 
j) ART encaminhada pela empresa contratada - ns. 75-79; 

k) Despacho emitido pela Chefe do Setor de Licitações - fl. 80; 

É o relatório. 	 ti 

Pedro Viriato Perigo!: de Souza. 1080 Cenuo - 85760-000 

:ore: 46-3552.1321 racial 217 

procuraciorika?capanoma-pr.gov:or 
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Procuradoria-Geral 

2. PARECER: 

Considerando que a legalidade e regularidade jurídica da alteração 

contratual foram analisadas no parecer jurídico n° 144/2020, não há 

considerações a serem acrescentadas nesta oportunidade. 

A questão suscitada pelo Setor de Licitações é meramente técnica 
e afeta ao sistema informático da empresa Equiplano, o qual está impedindo o 
cadastramento de uma alteração contratual, especificamente a exclusão de 
serviços que não foram prestados e outros que foram necessários para a 
execução da obra de perfuração de um poço artesiano, seja por equívoco nc  
cadastramento do processo de dispensa, seja pela ausência de ferramentas 
próprio sistema. 

Com efeito, como a empresa Equiplano não apresentou una  
solução para o presente caso, no intuito de solucionar a controvérsia e 

possibilitar o pagamento à empresa contratada, no valor integral dos serviços 

efetivamente prestados, opina-se pela revogação da presente Dispensa 

Licitação, para, em sequência, promover a realização de um novo processo 'e 

Dispensa de Licitação, com o único intuito de realizar o cadastramento da  

contratação como uma obra, já com todos os serviços efetivamente prestados 
incluídos na planilha, excluindo-se os serviços que não foram executados, ern 

razão das peculiaridades ocorridas e justificadas neste processo. 

Indica-se a revogação da presente Dispensa de Licitação e a 

realização de um novo processo, em detrimento do pagamento dos valores dc 
contrato original - sem a devida alteração contratual -, com o intuito de conferir 

transparência, lisura e unidade no procedimento de contratação e de liquidação 
da despesa, visto que todos os serviços originalmente contratados e, 
posteriormente, alterados, já foram prestados, sendo indevida a emissão 
uma nova dispensa de licitação apenas com o valor da alteração contratua:_ 
para tentar regularizar o processo. Mais correto, portanto, é a realização de 
lima nova dispensa de licitação, contemplando todos os serviços e utilizando cs 
orçamentos constantes neste processo, somente havendo a necessidade da 
comprovação do valor de mercado dos novos serviços, não originalmente., 

previstos. 
Nesse rumo, com relação à revogação do processo de dispensa de  

iicitaçao, mister trazer a baila o disposto no art. 49, da 	8.666/ 1993: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente c,:e 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justlfca:-  
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer esc:-io e devidamente fundamentado. 

Av. Pedro 	Pcrigot tio Souv1 1083 Centro 85760-000 

Fone: .45-3552-1321 rama: 2.17 

proc-uradoripastem.pr.gov.br  



000088 

§ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos cio 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Trazendo a exegese da norma para o caso em mesa, reputo que a 
necessidade de pagamento do valor escorreito pelos serviços efetivamente 
prestados, bem como o zelo pela veracidade e lisura das informações contidas 
no processo licitatório, da transparência e da unidade do procedimento, são 
argumentos razoáveis para configurar o interesse público na revogação desta 
dispensa de licitação, com ,a consequente emissão de um novo processo, que • 
contemple todas as irifCTÉTações e documentos constantes nestes autos, 
realizando-se o cadastiwn.erito.da licitação no sistema como obra, já incluindo 
as informações da alteração contratual realizada. 

Ademais, denota-se que o interesse público mencionado alhures 
somente restou configurado após a realização da alteração contratual, no 

momento em que o Setor de Licitações tentou incluir as informações no 

sistema, o que restou impossibilitado, por questões de layout (fl. 77) do sistema 

da Equiplano, logo, configurado o fato superveniente, o qual está devidamente 
comprovado nos presente autos. 

No que tange à previsão de respeito ao contraditório e ampla defesa, 
entendo que a revogação deste procedimento não acarretará prejuízo à empresa 

contratada, pois será emitida uma nova dispensa de licitação, para formalizar 
a contratação e realizar o pagamento integral pelos serviços prestados. 

Outrossim, extrai-se do Projeto Básico, constante às fls. 06-07, que 

a empresa contratada deveria solicitar a anuência prévia ao órgão competente 
e encaminhar ;., Administração Municipal a ART do respectivo projeto e 

execução da perfuração do poço artesiano. 
Nesse rumo, vislumbra-se a incompletude da ART anexa às fls. 78-

79, bem como a ausência da documentação relativa à anuência prévia, o que 
deverá ser corrigido pela empresa contratada, encaminhando-se os 

documentos e/ou justificativas pertinentes. 

3. CONCLUSÃO; 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela revogação 
deste processo de dispensa de licitação, com a posterior emissão de um novo 
processo de dispensa, em que conste cópia de todos os documentos deste 

processo. 	 -Et 

.‘*. Pedro Viriato Parigot de Souza. .1080 - Centro • 85760.000 

fone: 46'3552-1321 . rumai 217 

procuradoria«...panezca-pr.gov.:): 
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Ademais, intime-se a empresa contratada para que, no prazo de 

cinco dias úteis, apresente a ART completa dos serviços prestados, bem corno 

a documentação relativa à anuência prévia, nos termos do Projeto Básico. 

É o parecer. 

Capanema, 15 de junho de 2020. 

Álvaro Skiba Júnior 

Procurador Municipal 

OAB/PR 68.807 

Átvtiro SIO* Júnior 

Disc. No umnoi 4 
0~1411 OS AV 

Av. Pedro Viriam Parigot de Souza. 1080 - Cenzro - 85760•000 

ronca 46-3552-1321 ramal 217 

procuradorKe?ear—e.ema.pr.gov.br  



TERMO DE REVOGAÇAO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N° 13/2020 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório de Dispensa de 
licitação n°13/2020, cujo objeto era a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇAO DE POÇO ARTESIANO, 	LINHA REDENÇAO, ZONA RURAL DE 
CAPANEMA/PR., em atendimento ao Parecer jurídico n° 204/2020, o processo será 
readequado. 

Capanenna, 15 de junho de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1(80 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3652-1321  
CAPANEMA - PR 



RAVÉS DA REVISÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA., em con-
formidade com o Parecer Jurídico n° 313/2020, fica prorrogado 
o prazo de Execuçao ou Vigência do Contrato n° 221/2020 para 
mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de término do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, quinze dias de junho de 2020 

AMERICO BELLE 
Praiano Municipat 

MARIJAN1 BLASIUS RIBEIRO 
Representante Lega: 

CMNI ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
Contratada 

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 
CITAÇÃO N° 13/2020 

velo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório 
de Dispensa de licitação n° 13/2020, cujo objeto era a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFU-
RAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA 
RURAL DE CAPANEMA/PR., em atendimento ao Parecer jurídi-
co n°  204/2020, o processo será readequado. 

Capanema, 15 de junho de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

TERMO ADITIVO No 01/2020 

Termo Es-oficio de Prorrogaçao de VIgéncla do Termo de Fomento ne 02/2019 por 
atraso na liberação de recursos 

• Tomado,  2 • CNP): 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL OE CAPANEMA (ACEC)  77.830.378/000 680 

- Número Sn': 	a - Data coibi-ação; 	5 - Dota da Publieac3o, 	6 - Oata rim aa Vipén.ale: 
4139L 	 02/84/2019 	03/04/2019 	 31/03/2021 

- Último Pagamento: 
Empenho n•  :871/2020 
Ordem Sanearia na 
550907000024030 de RS 
3.083,33 em 05f03/2020 

8 • Tema° de atraso no 	 9 • Vig 	Atualiaada• 
Pagamento: 69 dias 	 07/06/21  

10 • Dispositives Legai, 
• Lei no 13.019/2014 - Art. 55, Parágrafo único 
. Decreto n° 6.382/2017 - Art. 35, § 1°, inciso I 
. Termo de Fomento - Cláusula Décima, item 10.2, alínea b 

O Prefacio do MiarliCipi0 de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atra:tu:0es 
legas e Consoante cos diSPOSitiv05 legais ifIdiCadOS acima, 

RESOLVE: 

Prorrogar a vigência eriginal dO Termo de Fomento n°  02/2019, tendo em vista o 

atraso 000/1100 nO repasse dOS •IeCurSos linariceirOS a essa Entidade por 69 <lida, 

passando o termino da vtgencia para o eia 07/06/2021, mantendo-. as OernaiS 

Cláusulas originárias. 

çoponomo, ad o• panei,/ o. :ceie 

AMÉRICO 13ELLE 
Prefeito Municipal 

L 

CAPAREMA - PR 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 382/2019, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a Empresa PLANALTO COMERCIO 
E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa PLANALTO COMERCIO 
E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA, sediada na R DO 
COMERCIO, S/N SALA 03 - CEP: 89882000 - BAIRRO: CENTRO, 
Planalto Alegre/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 19.633.424/0001-
11, neste ato representada pelo Sr. DOLORES GEMA AHLF, 
portador do RG n° 3313596, e CPF n° 939.137.109-49, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 76/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
14/08/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 76/2019, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CMEIS 
(CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em aten-
dimento ao Parecer Jurídico n°  192/2020, fica recomposto o 
valor do item: 80, conforme solicitação, devido ao aumento do 
preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição LIO produto UI. 

Med. 

Quantidade 

Licitada 

VaJor antes 
do Reequi- 

libriu 

Quantidade 
do Reep.II• 

librio 

Quantidade 
dO Reeglii• 

libriu 

Quantidade 
do Reequi• 

libriu 

80 ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO I. LONGO. FINO, 
PRAZO DE VALIDADE 
M:NIMO DE 5 MESES A 

CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. ACONDI-

CIONADO EM PACOTE 
PLASTIC O, INTEGRO. 

RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUtIDADES, PRAGAS E 
LARVAS, PORNECIMEN• 
TO: PACOTES DE 5 KC. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

PCT 2.000 13,32 1.532 1421 1.363,48 

Valor total do Aditivo: RS 1.363(Mil, trezentos e sessenta e 

três reais e quarenta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, 15 de junho de 2020 

AMÉRICO BELLE DOLORES GEMA AHLF 

PL A NAI:IO COM Elit';'1WFt.
9ta
I.t..7NL R rh5 DE ALIMEN 

TOS LTDA 
Detentora da Ata 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.789, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

Nomeia o Senhor Celso Antonio Backes para o cargo de Diretor 
do Departamento Rodoviário. 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2020 - EDIÇÃO 050! 

00?3,091 
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Capanema - PR, 19 de maio de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

Essa Dispensa de Licitação será necessária, pois a Dispensa de Licitação 
não 13/2020 foi cancelada, porque no processo antigo teve que ter um aditivo e o mesmo 
não conseguiu ser lançado dentro do programa da EQUIPLANO utilizado pelo Município, 
estamos fazendo o mesmo processo num formato adequado para que possamos se adequar 
a atual situação, inclusive a parte inicial desse processo está com cópia integral da antiga 
dispensa. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 
R$ 28.967,50(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 

Respeitosamente, 

Raquel Santana Beldhior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Ione: (46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, 

ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: DISPENSA EMEREGENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

'TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

58191 - PERFURAÇÃO EM 10" E 6" DE 0 ATÉ 100 MTS (SOLO 
+ ROCHA SÃ) 

MT 100 75,00 7.500,00 

2 

58192 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 ATÉ 150 MTS (SOLO + 

ROCHA SÃ)  
MT 50 80,00 4.000,00 

3 

58193 	PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 ATÉ 200 MTS (SOLO + 

ROCHA SÃ)  
MT 50 85,00 4.250,00 

4 

58238 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 200 ATÉ 250 MTS (SOLO + 

ROCHA SÃ) 
MT 50 106,25 5.312,50 

s 

58194 - TRANSPORTE E INSTALAÇÃO NO CANTEIRO DE 

OBRAS 
UN 1 500,00 500,00 

6 

58195 - ANUÊNCIA PRÉVIA + ART UN 1 520,00 520,00 

58196 - CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANELAR E LAJE DE 

PROTEÇÃO SANITÁRIA 
UN 340,00 

 
1 340,00 

8 
58239 	LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DO POÇO EXISTENTE UN 1 3.500,00 3.500,00 

9 

58198 - REVESTIMENTO GEO MECÂNICO PVC 6" MT 12 150,00 1.800,00 

io 
58199 - TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE AÇO DE 6" PÇ 1 105,00 105,00 

n 

58200 - MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE EQUIPAMENTOS 

DO POÇO ANTIGO E INSTALAÇÃO NO POÇO NOVO 
UN 2 570,00 1.140,00 

TOTAL 28.967,50 
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www.hidronoroeste.com.br  HIDRO, -,,,-„„ 	P , _ 
CONSTRUÇÕES CIVIS.  LIDA 

Cliente: MUNICIPIO DE CAPANEMA Fone: (46) 3552-1321 
Endereço: Email: 
Município: CAPANEMA Estado: PR 
Cnpj / Cpf: Insc. Est: 
Local da Obra: LINHA REDUÇÃO Data: 18 DE MAIO DE 2020 

PROPOSTA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

1 - SERVIÇOS 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1.1 100 metro Perfuração em 10" e 6" de 0 até 100 mts. (Solo + Rocha Sã) R$ 	80,00 R$ 	8.000,00 

1.2 50 metro Perfuração em 6" de 100 ate 150 mts. (Rocha Sã) R$ 	85,00 R$ 	4.250,00 
1.3 50 metro Perfuração em 6" de 150 ate 200 mts. (Rocha Sã) R$ 	90,00 R$ 	4.500,00 
1.4 50 unid Perfuração em 6" de 200 ate 250 mts. (Rocha Sã) R$ 	100,00 R$ 	5.000,00 

1.5 1 UNID Transporte e Instalação no canteiro de obras R$ 	550,00 R$ 	550,00 

1.6 1 metro Anuência prévia para perfuração + ART R$ 	1.000,00 R$ 	1.000,00 

1.7 1 metro Cirnentação do Espaço Anelar e Laje de Proteção Sanitária R$ 	350,00 R$ 	350,00 

1.8 1 unid Limpeza e desobstrução do poço existente R$ 	4.500,00 R$ 	4.500,00 
TOTAL SERVIÇOS R$ 	28.150,00 

2 - MATERIAIS 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

2.1 12 metro Revestimento Geo Mecânico PVC 6" R$ 	160,00 R$ 	1.920(00 
2.2 1 unid Tampa do Poço em Chapa de Aço 06" R$ 	110,00 R$ 	110,00 

TOTAL MATERIAIS R$ 	2.030,00 

3 - EQUIPAMENTOS 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

3.1 2 unid 

MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE 

EQUIPAMENTOS DO POÇO ANTIGO E INSTALAÇÃO 

NO POÇO NOVO 

R$ 	600,00 R$ 	1.200,00 

R$ 	1.200,00 

TOTAL GERAL 
	

R$ 	31.380,00 

Condições de pagamento: 15 DIAS - APÓS A EXECUÇÃO DA OBRA 

Prazo de entrega: 10 DIAS APÓS A EMISSÃO DE ORDEM DE COMPRA. 

LUCIA 	ROSA HOFFMANN 
„„SÓCI ADMINISTRADOR  

HIDRONOROESTE 

 

CLIENTE 

Rua do Acesso, 1230 - Jd. Morada do Sol - Fone: (44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - Umuarama - Pr 

CNPJ: 06.019.646/0001-05 	 INSC. EST: 902.97759-71 	 CREA: 41.813 - F  
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De: 	 HIDRONOROESTE <hidronoroeste@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de maio de 2020 11:19 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: orçamento 
Anexos: 	 ORCAMENTO MUN CAPANEMA.pdf 

BOM DIA. 

DESCONSIDERAR ORÇAMENTO ANTERIOR. 

SEGUE ORÇAMENTO CORRETO. 

LEONARDO; 

(44) 3622-6650 - 8406-9455 

WWW.HIDRONOROESTE.COM.BR  

Em seg., 18 de mai. de 2020 às 16:14, HIDRONOROESTE <hidronoroeste@gmail.com> escreveu: 
SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO 

LEONARDO; 

(44) 3622-6650 - 8406-9455 

WWW.HIDRONOROESTE.COM.BR  

Livre de vírus. www.avast.com. 

' -n seg., 18 de mai. de 2020 às 14:47, HIDRONOROESTE <hidronoroeste@gmail.com> escreveu: 

dOA TARDE. 

SEGUE EM ANEXO ORCAMENTO SOLICITADO. 

LEONARDO; 

(44) 3622-6650 - 8406-9455 

WWW.HIDRONOROESTE.COM.BR  

_d< Livre de vírus. www.avast.corn. 

     

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Em ter., 12 de mai. de 2020 às 15:49, <apoiolicitacao(Wcapanema.pr.gov.br> escreveu: 



Boa tarde, 
	 O 0\() O 9 6 

Solicito orçamento para perfuração de poço artesiano conforme descrição em anexo. 

Necessito que me devolva assinado e carimbado o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

2 



ELETRIBEL 
	 04097 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS L'I'DA 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 	E-MAIL: luciano eletribel.corn.br  

ENDEREÇO: RUA FLAMINGO, 333 

BAIRRO: PADRE ULRICO 
	

MUNICIPIO: FRANCISCO BELTRÃO - PR 

TELEFONE: (46)35240085 
	

CONTATO: LUCIANO 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE 

CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: DISPENSA EMERGENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CINCO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

58191 - PERFURAÇÃO EM 10" E 6" DE 0 ATE 

100 MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

MT 100 75,00 7.500,00 

58192 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 ATÉ 150 

MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

MT 

MT 

50 

50 

80,00 

89,00 

4.000,00 

4.450,00 58193 - PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 ATÉ 200 

MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

58238 - PERFURAÇI 6" DE 200 ATÉ 250 

MTS (SOLO + ROCHA SÃ) 

MT 50 98,00 4.900,00 

58194 - TRANSPORTE E INSTALAÇÃO NO 

CANTEIRO DE OBRAS 

UN I 950,00 950,00 

58195 - ANUÊNCIA PRÉVIA + ART UN k 600,00 600,00 

58196 - CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANELAR 

E LAJE DE PROTEÇÃO SANITÁRIA 

UN 1 350,00 350,00 

58239 - LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DO 

POÇO EXISTENTE 

UN 1 5500,00 5.500,00 

58198 - REVESTIMENTO GEO MECÁNICO 

PVC 6" 

MT 12 160,00 1.920,00 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-393219975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-0085 I www.eletribel.com.br  1 Rua Pará, 1331 Sala 011 Centro 1 Francisco Beltrão 
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ELETRIBEL 

58199 - TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE 

AÇO DE 6" 

PÇ 1 110,00 110,00 

58200 - M • O DE OBRA PARA RETIRADA DE 

EQUIPAMENTOS DO POÇO ANTIGO E 

INSTALAÇÃO NO POÇO NOVO 

UN 2 2.000,00 4.000,00 

TOTAL R$ 34.280,00 

 

4.< 	 . " 
Lucrano

/ 
 A. Kohl 

RG: 10.049.502-3 
Eletribel Poços Artesianos Ltda. 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 

 

26.274.828/0001-21 
ELETRIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA - ME 

ROD. ANTONIO DE PANA CANTELMO 
RODOVIA PR 566 65601.970 
FRANCISCO HEL1RAO PR 

 

Francisco Beltrão, 12 de maio de 2020. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-393219975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-00851 www.eletribel.com.br  1 Rua Pará, 133 Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Simone <simone@eletribel.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de maio de 2020 14:41 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: orçamento 

Anexos: 	 capanema_perfuração.pdf 

Boa tarde 

segue em anexo orçamento referente a perfuração de poço artesiano. 

Att, 

Simone Kohl 

On 12/05/2020 15:45, aooiolicitacao@capanema.or.gov.br  wrote: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para perfuração de poço artesiano conforme descrição em anexo. 

Necessito que me devolva assinado e carimbado o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  
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CLIENTE: Municipio de Capanerna 
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CNPJ: 75.972.760/0001-60 	 ' 

ENDEREÇO DA OBRA: Unha Redenção  

CIDADE: Cepaneme-P;-  

DATA: 07104/2020 

[tem 	i.Espiecificacao .mace Qt ,.$, ',Jnjta.ic 7:1.-.1:: 	---•.. 
=_ 

¡PERFURAÇÃO 

1 	Perfuração em 10" e 6" de O até 100 mts. (Solo + Rocha Sã) 

2 	!Perfuração em 6" de 100 ate 150 mts. (Rocha Sã) 

3 	!Perfuração em 6" de 150 ate 200 mts. (Rocha Sã) 

4 	!Perfuração em 6" de 200 ate 250 mis. (Rocha Sã) 

5 	Transporte e Instalação no canteiro de obras 

5 	anuência prévia para perfuração + ART 

ml 

mt 

mt 

mt 

Vb 

und 

100 

50 
50 

50 

1 

•F!, 00 

80.00 
85.00 

106.25 

500.00 

520.00 

-.500.00 

5.3 	,-.55 

' 	;Cimentação do Espaço Anelar e Laje de Proteção Sanitária Vb " 340.00  

8 	!Limpeza e desobstrução do poço existente Vb ' 3.500.00 3.500. ,.? O 

Í Total Perfuração 	  • 25.922.50 

REVESTIMENTO • 

9 	Revestimento Geo Mecânico PVC 6" mt 

pç 

12 

1 

150.00 

105.00 

:.8k20.jLI 

105.00 10 	!Tampa do Poço em Chapa de Aço 08" 

Total Revestimento 	  • 1.905,00 

EQUIPAMENTO 
Mao de ()ora para retirada de equipamentos ao poça amigo e 

11 	instalação no poço novo und 2 570.00 '.:40.00 i 

;Total Equipamentos 	  • 1,140,00 	I, 

TOTAL BRUTO. 	  • 28.967.50 

2. Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a execução 

3. Prazo de execução: 10 (dez) dias após emissão da ordem de compraiempenho 

CNPJ: 04.949.630.0001-68 

INSC. EST. 90254004-00 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANO LTDA 

AV. ATTILIO FONTANA, 3323, FINHEIR HO 

FRANCISCO BELTRÃO- PR OEP: 85.-  3-1)25 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

r° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607;  Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, \ 	..„ 
registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob no. 41204764240, \

.4 zr 	\e,'_..,  4,  ,, 
•;i'c 	'' 
'1=4' 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob n°. 20116583959, 0 , ïeg < 
9.. é:u 

•!,j 
resolvem assim, proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 	

ú 

.",,e7 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto da sociedade que era: 1 - Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração ernepoços 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimérrto-de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; passa a ser: 1 - Comércio varejista---de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Pèrfuração em poços.  

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação de geradores. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N°  20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. MIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

`JUNTA COMERCIAL. 
00 PARANA  Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 27/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual n°. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei no. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR;,-

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco' 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa • 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68, com sede na 
2. C< 

Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob no. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob no. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas-seguinteS:' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 - Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação de geradores. 

INNEN& A1~ 
JUNTA comERcIAL 

DO PARANA  

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13155 SOB N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 1764293:0 DE 25/09/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240, 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 	' 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNIDJ/MF 04.949.630/0001-68 

Ci_ÁUSULA TERCEIRA:  O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

CLAUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 1.000 1000,00 01 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualda e 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

— o Sócio alienante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quotái • il`È 

aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o pra 

de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se marlife‘te ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA:  Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão 

separação conjugai de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 

•L. 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N' 20176429310« 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafaci1.pr.gov.br  

UNTA COMEROAL 
1  DO PARARA.  

     

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: L.  • • 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA SEXTA:  A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SE- i IMA:  A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA:  De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 	 •, 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio- '` 'l
'  z 

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do ,* '.. 	.; 
.... 
p .  

1  -5 '-'%5. 

4

4?if: 
\ `_4",....,_.  inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, som,  
'',- 5 

47
/ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
• 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quab-do-for o caso. 

CLÁUSULA, DÉCIMA SEGUNDA:  As publicações das contas da administração da sociedade e os 

anúncios de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios 

assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

swifflámeil 
WhjACOMERICIALI 

Do PARANÁ. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N°  20176429310 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 

diário da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das,  

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar 
£' • 

a descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  As deliberações relativas à aprovação das contas 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de' administradores, 

modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração 

contratual fusão;  cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados peio contrato, quando tais lucros ou quantia 	 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 

seus haveres a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 

111111111111111.4111111111111 
,UNTA COMERCIAL 

GO PARAN:i.,  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o 

estabelecido na Cláusula Quinta deste Contrato. 

.--s'>CLÁLISULA DÉCIMA NONA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  O Sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 	
t‘,\ 

',- 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas norma‘-'¡ 

afetas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de 

acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legals que lhes sejam 

aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da comarca de Francisc6 Beltrão, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato: 	— 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de setembro de 2017. 

   

   

   

   

CLAUDIMAR LUBIAN 
	

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N°  20176429310. 
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4\-  	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ....0' .ê. 
l!i.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.949.630/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/03/2002 

NOME EMPRESARIAL 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.....****. 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

' COD100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

COD100 E DESCRIÇÃO DA NA-UREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV ATTILIO FONTANA 

NÚMERO 
3323 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.603-025 

BAIRRO/DISTRITO 
PINHEIRINHO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@MEGSULT.COM.BR  

TELEFONE 	
_ 

(46) 3527-1212 

'-.---..„ _, 
 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/03/2002 

/1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 	
., .,.......- 

1 

1 SITUAÇAO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Irl.*. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/04/2020 às 14:27:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

04*!,  
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CA I XA 
F.00NÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.949.630/0001-68 

Razão Social:PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: 	AV ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico • FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031304080935548875 

Informação obtida em 07/04/2020 14:30:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
of,21 

°dolo 9 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉUSTOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Certidão n°: 6573011/2020 
Expedição: 16/03/2020, às 07:50:46 
Validade: 11/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia  
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifiCação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 	Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
	 000111 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

	 oil23 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021650722-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/03/2020 07:17:19) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°12686/2020 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86444 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180692 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FONTANA, 3323 - G 59FB L 06C - PINHEIRINHO CEP: 85603025 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Construção de edifícios, Perfuração e construção de 
poços de água 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	 04 / 05 / 2020 

DATA 	 DE 	 VALIDADE: 
	 03 /07/ 2020 

FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 
	

LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2J2XX8QTRH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidào 	emitida 	gratuitamente 
	pela 
	

internet 	em: 	04/05/2020 	 13:25:39 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:27:36 do dia 18/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/09/2020. 
Código de controle da certidão: 5A79.2FB2.2C76.C67C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
00Õ114 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021857031-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (04/05/2020 13:23:55) 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.949.630/0001-68 

Razão Social:PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: 

	

	AV ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031304080935548875 

Informação obtida em 04/05/2020 13:26:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  



7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	  de 
data 

DO GABRIEL DE PAbU BAPDSTA - CPF: 042.525.079.28 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

EDUARDO GABRIEL DE PAUU BAPTISTA 
ihrlo profissional: 

GEOLOGO 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

LINHA REDENÇÃO, SN 
ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 16/04/2020 
vim: 	R$ 23.655,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

LINHA REDENÇÃO, SN 
ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de inicio: 16/04/2020 	Provisão de término; 16/0612020 

Propnetáno. MUNICIPIO DE CAPANEMA 
4. Atividade Técnica 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720202210867 

Substituição com Custo à 1720201706419 

obo116 

RNP. 2507441593 

Carteira. SC-94145010 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Condução de equipe 	 Quantidade 	Unidade 

[Execução de obra] de poços tubulares perfuração 	 250,00 	METRO 
Condução de serviço técnico 	 Quantidade 	Unidade 

[Condução de equipe de restauração] de poços tubulares limpeza 	 1,00 	UNID 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 

[Estudo] de poços tubulares perfil construtivo 	 1,00 	UNID 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

8. informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.crea-pr.org.br  ou www.tonfea.org.br  

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

 

Acesso nosso sita www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 
CREA-PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNP!: 75.972.760/0001-60 Aqx.enwrws V. ...h 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 27/05/2020 
	

Valor Pago: R$ 88,78 
	

Nosso número: 2410101720202210867 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 29/05/202016:04:20 

eCRER  pR www.crea-pr.org.br  



poiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

  

    

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

lsa Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br> 
terça-feira, 19 de maio de 2020 11:05 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
ART DO SEVIÇO DA LINHA REDENÇÃO 
DIGITALIZAÇÃO_20200519_0001.pdf 

Alta 

000117 

Bom dia! 

Segue anexo conforme solicitado. 

Att, 
iszdora Venturini Consorte 
Gerente Financeiro 
Perfuribei Poços Artesianos Ltda - Água, Gota de vida! 

glit:tvenida Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - CEP 85603025 - Francisco Beltrão - PR 
Te/ + 55 (46) 3527-1212/3527-2245/99105-5217(whats) 
financeiro@perfuribel.com.briperfuribel@perfuribel.com.br  
www.perfuribel.com.br  

• 



o o\o n 
Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 19 de maio de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
Departamento de Contabilidade; 
Procuradoria Jurídica; 
Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 19/05/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR., o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Aveuida Governador Pedro Viriaio Parigoi de SOU/A, 1 080  -•  Centro - 8,57(30-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 19 de maio de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 19/05/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 
REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR., informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleorru 	LI ter 
Téc. Co 	C: P '046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governa(1or Pedro Viriato Parigot de SOU/A, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(1.6)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de junho de 2020 08:01 
Para: 	 'Isa 1 Perfuribel' 
Assunto: 	 Anuência Poço artesiano Linha Redenção 

Bom dia, solicito que seja justificado o porque não foi feito a Anuência do Poço Artesiano da Linha Redenção, e qual 

o valor da mesma para que seja descontado no pagamento. 

JEANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

'ft• 121 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

segunda-feira, 22 de junho de 2020 08:01 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00010.txt 

The original message was received at Mon, 22 Jun 2020 08:00:35 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications - <financeiro@perfuribel.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	• <financeiro@perfuribel.com.br>... relayed; expect no further notifications 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Prioridade: 

Isa Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br > 

segunda-feira, 1 de junho de 2020 15:30 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

ANUENCIA PRÉVIA 

Alta 

122 

Boa tarde Jeandra, 

Como o poço da linha Redenção foi improdutivo (seco) não será encaminhado outorga portanto podem glosar 
a anuência prévia no fechamento do poço para assim já faturarmos. 
Aguardo confirmação para faturamento. 

A tt, 
a1 dora Venturini Consorte 
rente Financeiro 

Perfuribel Poços Artesianos Ltda - Água, Gota de vida! 
Avenida Attílio Fontana, 3323 - Pinheirinho - CEP 85603025 - Francisco Beltrão - PR 
Tel + 55 (46) 3527-1212/3527-2245/99105-5217(whats) 
financeiro@perfuribel.com.br/perfuribel@perfuribel.com.br  
www,perfuribel.com.br  
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Isa I Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br > 

segunda-feira, 22 de junho de 2020 08:18 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Re: Anuência Poço artesiano Linha Redenção 
ANUENCIA PRÉVIA.eml (1,93 KB) 

Alta 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Bom dia! 

Como já justificado no e-mail anexo...e ainda pelo instituto estar com as emissões suspensas e 
pela urgência da Prefeitura na realização do serviço... 
o Valor da mesma é R$ 220,00. 

Isadora Venturini 
Superv4som Acfm,n§stratrv,§ 

• +55 (46) 3527-7272 / 3527-2245 

G +55 (46) 99705-5277 

Prwnceiro@perfuribel.com.br  

petfuribel@perfuribel.com.br  

O Av Att,h0 Fontana. )323 PrnR•i~he - Fr ant ,sco Reterá. PR 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Sr 	Monday, lune 22, 2020 8:00 AM 
To;- .sa 1 Perfuribel' 
Subject: Anuência Poço artesiano Linha Redenção 

Bom dia, solicito que seja justificado o porque não foi feito a Anuência do Poço Artesiano da Linha Redenção, e qual 

o valor da mesma para que seja descontado no pagamento. 

JEANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  



Sócio Administrador 
RG: 5.987.741-0 

• 

Perfunb e 
POÇOS ARTESIANOS 

'9124 
Ao Município de Capanema PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 
REF. RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 

Prezados Senhores: 

Frente ao solicitado via e-mail do dia 22/06/2020 (vinte e dois de junho do ano de 
dois mil e vinte) de 	. • 1, 	 '' 	informamos que a Empresa 
Perfuribel Poços Artesianos não protocolou a Anuência Prévia de perfuração do poço 
pois da Linha Redenção, dois motivos principais: 
1° A Prefeitura Municipal de Capanema solicitou urgência na realização do serviço para 
atender a comunidade que estava sofrendo pela falta de água, tanto que o contrato n° 
138/2020 foi assinado no dia 14/04/2020 e no dia 16/04/2020 a Perfuribel já executou o 
serviço; 
2° O Instituto das Aguas com sede em Curitiba.. região maior afetada até o presente 
momento pela COVID 19 publicou uma nota informativa n° 06/2020 de que todos os 
processos estariam suspensos por 60 (sessenta) dias, ou seja, a Anuência não seria 
liberada em tempo hábil para a execução do serviço. 

Ressaltamos que a Perfuribel entregou a ART de execução da obra sob o 
n°1720202210867 (anexo a este) conforme normas do CREA. 

O Valor da Anuência prévia em questão para ser glosado do valor total dos 
serviços executados é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 

Nestes termos, pedimos vossa análise breve para liberação de faturamento dos 
serviços executados. 

Francisco Beltrão. 25 de Junho de 2020. 

Udtd. 
Processo:  1602/2020 

25/06/2020 	Hora: 03:30 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTI 

TA  DE 1,10,- 

Perfuribel Poços Artesianos Lida C.N,P.J: 04.949.630/0001-68 — Inscrição Estadual 90254004-00 
Av. Attilio Fontana, 3323 — 	 -- CEP: 85.603-025 - Francisco Beltrão/PR 

!'oves (46)3527-1212 9975,-6699 (.1.IM) 



1 ') 
RNP: 2507441593 

Carteira: SC-941450/D 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 29/05/2020 16:04:20 

wkink.cre.a-pr.org.br 
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C R F 4  DR 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Pagina 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720202210867 

Substituição com Custo à 17. 201706419 

1. Responsável Técnico 

EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
Titulo profissional. 

GEOLOGO 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE CAPANEMA 

LINHA REDENÇÃO, SN 
ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 16/04/2020 
Valor'. 	R$ 23.655,00 
	

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

LINHA REDENÇÃO, SN 
ZONA RURAL - CAPANEMA/PR 85760-000 
Data do Inicio: 16/04/2020 	 Previsão de término: 16/06/2020 

Proprietário MUNICIPIO DE CAPANEMA 

4. Atividade Técnica 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Condução de equipe 	 Quantidade 	Unidade 
[Execução de obra] de poços tubulares perfuração 	 250,00 	METRO 

ondução de serviço técnico 	 Quantidade 	Unidade 
[Condução de equipe de restauração] de poços tubulares limpeza 	 1,00 	UNID 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 
[Estudo] de poços tubulares perfil construtivo 	 1.00 	UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CRER-PR 
Centrai de atendimento: 0800 041 0067 	 Ugrunumzu eurun.: 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	  de 
ucal 
	

data 

Er 'I,  • • GABRIEL DE 411 BAPTISTA - CPF: 042.525.079-28 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNP.): 75.972.760/0001-60 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em :27/05/2020 
	

Valor Pago: R$ 88,78 
	 Nosso número: 2410101720202210867 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Administração 1 Perfuribel <perfuribel@perfuribel.com.br > 

quinta-feira, 25 de junho de 2020 15:06 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

OFÍCIO 

OFÍCIO.pdf; ART.pdf 

Alta 

1,26 

Boa tarde Jeandra, 

Conforme contato com o Sr. Alvaro, segue anexo ofício da empresa. 

Att, 

Água, Gota de Vida! 

Isadora Venturini 

3527-2245 

nnancesro@perfursbel.com.br  

perfunbel@perfuribel.com.br  

Av At .i FonIának n. .31323"40kir.r"Ne Ft ii,nc.I.00 eetZeá0 PR 

• 

+55 (46) 3527-1212 / 

+55 (46) 99705-527 7 



Município de Capanema - PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2020) 
	

1 2 7 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE. SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

XX, PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N" XX 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ 	 , com sede na RUA XXXXX.XXXXXX- 

CEP: XX.XXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

 

-, nesse 

 

ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° XXXXX,OCXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vém firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na Dispensa de Licitação n 

XX/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  

1,1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA PR 

ITENS 

Lote Item Código do 

produto/ s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unida 

de de 

medid 

a 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços inclusos do objeto da licitação devem ter sido realizados respeitando as normas 

técnicas e as cláusulas do contrato original, constante no Processo de Dispensa de Licitação 

n° 13/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 

e local de entrega do objeto/prestaco de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da. Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/ prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 

sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

5.1. O valor do contrato é de R$ XXX.,0C(XXXX 	 ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inc1usive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/ XXXX e 

encerramento em XX / XX /XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício da 

Despesa 

Conta da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte de 

Recurso 

Natureza da 

Despesa 

Grupo da 

Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos da cláusula 9. 

8.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

8.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

8.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para a Contratante. 

8.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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8.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

8.5.2. O Município de Capanema p(,,,ierá realizar a retenção de valores devidos a título 

de tributos incidentes decot,:entes 	contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívi,- .a ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

8.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, c pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei. Complementar. 

8.7. A Administração deduzirá do mon tante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

8.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

8.9. 	É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

8.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 

o problema seja definitivamente sanado. 

8.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de dispensa. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM = I xNx VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, que, por meio de comissão de recebimento, realizará, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do 

objeto entregue/ serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto 

Básico 
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9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis após a. solicitação, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos , termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

9.2. A Comissão realizará inspeço minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços prestados, 

por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de preços 

ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

9.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.8. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

9.9. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.10. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 
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10.2. A fiscalização de que trata este iterai não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, pó!' qualqi:er irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibit - ios, ou. material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não itripli 	correspirga.bilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com >ti a:rt. 70 da Lei 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará e,.1 	próprio todas ás ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, 	e ano. bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, deterrninando o cme for necessário à. regularização das faltas ou 

defeitos observados e enearninhand.o os apontaMentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela .Adminigtracão do IVIrrieipio, para fiscalização do contrato, bem como 

prestar toda assistência e orientaçãO que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Raquel Santana 
Belchior Szimanski, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades qüe forein verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorizacã.o e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que" sè fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo-celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que <e  refere o arta 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) 	Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valo z estimado do objeto da contratação; 
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b) 	Impedimento de licitar e de contratar com .o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois ano$, 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratua.l' -m não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanOti:s administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

12.3.1. Advertência por escrito;- 

12.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços, lirriitada ao percentual máximo de 

10%' do _ valor-  .total,do e Contrato,". a_ _partir _do _qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor _total 40, contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição contratual não eãpecificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua inexecução 

total. 

12.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade pára contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9..784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva. do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de corimetência exclusiva do(a) pregoeiro(a).  
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12.9. A autoridade competente, 	
. r

- os...--.a.r.tc;r.ies, levara em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o çar.§.ter 	de. r 	como o dano causado à Administração, •. 	• 
observado o princípio da pço:;';:ty 

12.10. As multas serão recolhida.,. c? 	 rio prazo. máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do. rçbehim.: t-tt...?:' 	 enviada pela.. autoridade competente, ou, 

quando for o caso, irisfritas :ta Divida Al2,7'. 	Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades, serão obr::.ga..toriarr'e•ntergiç"tt.:idi.,•s.no,'SICAF..• 
12.12. As sanções aqui prèvista sAo indeperden.t.es  entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das -multa.s.;•eumulatlwim 	 outras -Medidas cabíveis. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA. TEP.CEIPA, 
13.1. Consoante o artigo 45 da. Lei n' 0.7?34/ 1999, o Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências'acautelaeloras, 	 3-'tet)d.o o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou inirossivelr'pPr,?...o. 

14. CLÁUSUL-A  DÉCIMA QUAL: `À.''- 	"-ZÉ'S‘',C)d6751`~ 
14.1. Constituem motivo para rescisão 	cont -st.): 

a) O não cumprimento de cláusulas cOntratnais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de clusulas con.tm ,Tuals. especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão na entrega dos serviçw. nos pn-lzcs estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos :?;erviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem f;ta: calina e p-évia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total 'do seu obje~.e, a tisoe:;aç!:;o d.o Contratada com outrem, a cessão ou 

transferênCia, total ou parcial, 	corno 'a fuso, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do Seu Ohieto. Ppem .di.' naja prévia aquiescência da Administração 

e autorização em contrato. 
h) O desatendimento das determinações •-. .gillsres da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de: Seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de olta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido rio § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas .suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualrnente imprevistas desmobilizaçõe e mobilizações e outras previstas, assegurado 
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ao Contratada, nesses cãseis 6clfreito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidás até que seja norrnalizada a situação; 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, eu parceías destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

serviços, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que gaja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUI3LICAÇA0 
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO "'ORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

  

PARECER JURÍDICO N° 241/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. PERFURAÇÃO E 
LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO. NOVO PROCEDIMENTO 
EM RAZÃO DE PROBLEMAS TÉCNICOS NA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. NECESSIDADE DE GLOSA DE VALORES. 
POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise desta Procuradoria o presente 

PA, Protocolizado sob o n° 1.213/2020, referente à dispensa de licitação para 

contratação de empresa para perfuração e limpeza de poço artesiano, localizado na 

Linha Redenção, Zona Rural do Município de Capanema. 

Constam no PA: 

I) Documentos referentes à Dispensa de Licitação n° 13/2020 - fls. 1/91; 

II) Solicitação da nova dispensade licitação - fl. 92; 

III) Orçamentos - fls. 93/100; 

IV) Documentos da empresa Perfuribel - fls. 101/117 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 118; 

VI) Parecer do Contador Municipal - fl. 119; 

VII) E-mail do Setor de Licitações - fl. 120/121; 

VIII)Resposta do e-mail e documentos da Perfuribel - fls. 122/126. 

É a síntese do necessário. 

2. PARECER: 

As justificativas para possibilitar a presente contratação, bem como os 

fundamentos jurídicos estão elencados nos Pareceres Jurídicos n° 121 (fls. 36/39), 

n° 144 (fls. 59/62) e n° 204 (fls. 86/89), dispensando-se, portanto, uma reanálise 

jurídica sobre o mesmo tema, constatando-se a necessidade de se manter a unidade 

do procedimento, para garantir a lisura e a transparência da contratação. 

2.1. Da documentação da futura contratada  

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

A análise da documentação é de responsabilidade da Comissão Permane te 

de Licitação, a qual deve verificar a regularidade da documentação apresentada. 
á 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 ramal 217 

procurado~apanema.pr.gov.br  
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2.2. Do contrato de aquisição de bens  

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o 

caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 8.666/93. 

2.3. Da necessidade de glosa de valores.  

Como indicado na justificativa constante à fl. 132, não houve a possibilidade 

de realizar a solicitação de Anuência Prévia para a perfuração do poço artesiano, em 

razão das peculiaridades do caso em deslinde. 

Dessa maneira, os valores referentes à anuência prévia devem ser glosados 

do pagamento, sem necessidade de aplicação de qualquer penalidade à empresa, 

considerando que a inexecução dessa obrigação não ocorreu por sua culpa. 

2.4. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de 

todas as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade 

dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 

sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 

contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros 

tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os 

princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

realização desta Dispensa de Licitação, desde que seja publicada, no prazo de cinco 

dias, a ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

É o parecer. 

Capanema/PR, 7 de julho de 2020. 

/ 

Alvaro Skiba 
Júnior 

Dere. 55.14014 
Alvafb Skiba 	or 	OAII1P14 8111.11,07 

Procurador M icipal  
OAB/PR 68.807 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-132k ramal 217 

procuradoriaerapaneina.pr.goakr 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FANTANA, 3323 	BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85603-025 
TELEFONE: 463527-1212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 28.967,50(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigut de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE 
CAPANEMA/PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV AITILIO FANTANA, 3323 	BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85603-025 
TELEFONE: 463527-1212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o inciso I do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 08 de julho de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foned46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto ni 

alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obn 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam se 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

VALOR TOTAL: R$ 28.967,50(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 

Capanema - PR, 08 de julho de 2020 

Améric e le 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi, de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(116)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

9 
 Man: diaricIoficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  
pánema - Paraná 

refeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arielí Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
I
40

Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

e: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
hx: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen • 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, 
ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso 1, da Lei 8.666/93. 

'''J'' ;'1' 	DOS ATOS OFICIAIS DO 
f ''',-irr 
j 

't's - MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Art. 

não 
obras 

VALOR 
e Sete 

Prefeito 

Data 

Objeto: 

ZONA 
Valor 
Reais 

Prefeito 

1.0 

Pelo 

soa 
do pelo 

RG 

ante 

objeto 
entre 
RIAIS 

DA 
SADO 

17, 
rante 

I - para 
do limite 

realizadas 

Capanema 

Américo 

EXTRATO 
Processo 

Contratante: 
Contratada: 

PERFURAÇÃO 

Américo 

FZ:n 

	

. 	, 
24. É dispensável a licitação: 

obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que 

se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

conjunta e concomitantemente; 

TOTAL: R$ 28.967,50(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais e Cinqüenta Centavos) 

- PR, 08 de julho de 2020 

Bellé 
Municipal 

DO CONTRATO N° 276/202O - 
dispensa No 031/2020 

da Assinatura: 08/07/2020. 
Município de Capanema-Pr. 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, 
RURAL DE CAPANEMA/PR. 	• 

total: R$28.967,50 (Vinte e Oito Mil; Novecentos e Sessenta e Sete 
e Cinqüenta Centavos). 

Bellé 
Municipal 

si celebram 
de outro 

de Capanema, 

doravante 
TENCIA 
BARROSO, 
Oeste/SC, 
resentada 

CONTRATADA, 
e 	8.666/93 
Contratual, 

CLÁUSULA 

NUTENÇÃO 

ao Parecer 

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços N° 412/2019, que entre 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 

lado a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pesj 

jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PO-
SOM E INFORMATICA LTDA , sediada na R ALMIRANTE 

684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, São Miguel do 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, neste ato rep-
pelo Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador do 

n° , e CPF n° 884.567.571-87, ao fim assinado, doravante designada 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 

e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 74/2019, medi-

as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 21/08/2019, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 74/2019, 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATE-
DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MA-

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCES-

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento 
Jurídico n° 252/2020, fica recomposto o valor dos itens: 9 e 

conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto du-
a vigência do contrato: 

Item De,cricao do produto Un. 
Med 

Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
1ibrio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valor unitário 
após Reequilibrio 
de valores R$ 	, 

Valor do 
aditivo 
RS 

CABO DE REDE CAT51-. 
COM  MARCAÇÃO 
METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA 
ANATEI., CABO 4 PARES 
TRANCADO NÃO BLIN-
DADO, ANTI-CIIAMAS 
DIÃMETRO DF. 0.45MM 
(2-1AWG), CAIXA COM 
305 MTS 

UN 10 165,00 

. 

7 529,00 2.548,00 
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Novos casos de 
coronavirus em Capanema 

• Terça (07), anunciado apenas com sintomas le-
pela equipe da Secretá-  ves, em isolamento domi-
ria de Saúde de Capane- ciliar. 
ma-PR, 05 novos casos de 

	
O total de casos na cida- 

covid-19, são pessoas entre de é de 48 confirmados e 
19 e 3o anos passam bem 75 casos suspeitos. 

Município de Capanema - P12 

RATIPICAÇÃO DR DISPOIRA DE LICITAÇÂO N 3112720 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 14eltaç3o para o CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALÉZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NA LINHA 

REDENÇAO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/ PR. , conforme parecer ,Juridico i,indamentado no Art. 

24, inciso I, ds Lei 8.666193. 

Art. 24. É: dispensável a licitação: 

para obras e senicos dr, engenharia de valor até 10% (dez per cemol do limite previsto na alínea 'a", 

do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de urna mesma obra ou ser.ico cai ainda 

para obras e serviços da mesma nanireza e no mesmo locai que possam ser realizadas ermjuna e 

concomdantmente; 

VALOR TOTAL R$ 28.967.50iVinie e Oito Mil. N ecentos e Sessenta e Sete ReaM e Cinqüenta Centavos) 

Capanema - PR, 08 de julho de 2020 

1.ineriro Rellé 

Prefeito Municipal 

MUT° DO CONTRAIO R' 276/210 
Dotem dispensa St 031,2020 
DO, 	 O897,2020. 
CoolnitiaL 	Monicipto dei Capa dos-h 
Contrais& 	PEEIT03I L 	POÇOS 
AIELFSIANOS LIDA. 
Obido. CONERATAç 40 DE EMPRESA 
ESPIEI/UI/AM PALA ~RAÇÃO DE POÇO 
ARTESLANO. NA UNHA REDENÇÃO, ZONA 
RURAL DE CAPANIMAPR. 
Vika total ItS2119V,50 (Volte e Oito Md. Ninteentni 
e Semeia c Scc, Rein e Cingem] Cestaw,$). 
Amerko &De 
Prefeito Mumcipal 

.brnida Gmenador Perlm Viriam Pinça de Soera 1080 - Centro - 8570.000 
Tened1e14.532.132I 
CAPAN)MA • PR 
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Edição 489 

14 

Dengue 
aqui 

O PERIGO AUMENTOU, E A NOSSA 
RESPONSABILIDADE 

CONTRA A DENGUE TAMBEM 
DENGUE CAUSA MUITA 

DOR E MATA 
Prueiwrd 

Planalto 
r._ 	Secretaria de Saúde 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

	—Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informadas (à informar) no SIM AM 

Ano' 2020 

 

  

Modalidade' Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 31 

-Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 31 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/PR 

Forma de Avalição - Seleolooar - 

Dotação Orçamentária* 1000218541180122063540339030 

Preço máximo/Referència de preço - 28.967,50 

R.5* 

Data Publicação Termo ratificação 10/07/2020 

Cl:malsinar 

14/07/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
144 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Loggul) 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 276/2020 	 1 4 rí 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. Do outro lado a 

empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA , inscrita no CNPJ/ MF sob o n.° 04.949.630/0001-

68, AV ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 BAIRRO: PINHEIRINHO Município de Francisco 

Beltrão/ PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLAUDIMAR LUBIAN inscrito(a) no CPF n° 839.614.619-

53, Portador(a) do RG n° 59877410, doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 31/2020, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, 

NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA/ PR 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Uníd 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 58195 ANUÊNCIA PRÉVIA + 
ART 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 520,00 520,00 

2 58196 CIMENTAÇÃO DO 
ESPAÇO ANELAR E 
LAJE DE PROTEÇÃO 
SANITÁRIA 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 340,00 340,00 

3 58239 LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DO 
POÇO EXISTENTE 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 3.500,00 3.500,00 

4 58200 MÃO DE OBRA PARA 
RETIRADA DE 
EQUIPAMENTOS DO 
POÇO ANTIGO E 
INSTALAÇÃO NO 
POÇO NOVO 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 2,00 570,00 1.140,00 

5 58192 PERFURAÇÃO EM 6" 
DE 100 ATÉ 150 MTS 
(SOLO + ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDAPERFUR 
IBEL POÇOS 

M 50,00 80,00 4.000,00 
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ARTESIANOS 
LTDA 

6 58193 PERFURAÇÃO EM 6" 
DE 150 ATÉ 200 MTS 
(SOLO + ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL, 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 50,00 85,00 4.250,00 

7 58238 PERFURAÇÃO EM 6" 
DE 200 ATÉ 250 MTS 
(SOLO + ROCHA SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 50,00 106,25 5.312,50 

8 58191 PERFURAÇÃO EM 10" 
E 6" DE O ATÉ 100 
MTS (SOLO + ROCHA 
SÃ) 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 100,00 75,00 7.500,00 

9 58198 REVESTIMENTO GEO 
MECÃNICO PVC 6" 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

M 12,00 150,00 1.800,00 

10 58199 TAMPA DO POÇO EM 
CHAPA DE AÇO DE 6" 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

PC 1,00 105,00 105,00 

11 58194 TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO NO 
CANTEIRO DE OBRAS 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 500,00 500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços inclusos do objeto da licitação devem ter sido realizados respeitando as 

normas técnicas e as cláusulas do contrato original, constante no Processo de Dispensa de Licitação 

n° 31/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 28.967,50(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e 
Sete Reais e Cinqüenta Centavos). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
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6. CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato sem de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 08/07/2020XX e 
encerramento em 07/07/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 3540 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 3550 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3551 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária 

da Contratada, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto/serviço, nos termos da cláusula 9. 

	

8.2. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

	

8.3. 	O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

8.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

	

8.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 

Contratante. 

	

8.5. 	A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

	

8.5.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

	

8.5.2. 	O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 

a título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
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8.6. 	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8.7. 	A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

8.8. 	O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

8.9. 	É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

8.10. 	Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

8.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de dispensa. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, que, por meio de comissão de recebimento, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

9.1.1. 	Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

9.2. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
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com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

	

9.3. 	A CONTRATADA fica obrigada subst•tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.4. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

9.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo 

e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

9.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.8. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

9.9. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.10. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA • DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Raquel Santana 

Belchior Szimanski, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do objeto da contratação; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

12.3.1. Advertência por escrito; 

12.3.2. Multas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



152 
'41, 

¥.! 

Município de Capanema - PR 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, calculada 

sobre o valor dos objetos/ serviços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua itle-,:ecuctlo tzltal; 

b) de 0,2% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição contratual não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua inexecução total. 

12.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 

empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa. com  os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 cla Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 
r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivais nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

14.3. 	Os casos da rescisão contratual sefão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

14.4. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente 

	

14.5. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

14.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

15.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

	

15.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA` - DO FORO 

	

16.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

Capanema-PR, oito dias de julho de 2020 

4 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal Representante Legal 

PERFIMIELL POCOS ARTESIANOS LTDA 
Fornecedor 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
nema • Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
odre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

(46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola • Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
1.0 Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 276/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo asse 	rakank 	áigna- 
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BE .  , doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: PINHEIRIN-
HO, inscrita no CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, neste ato por seu 
representante legal, CLAUDIMAR LUBIAN, CPF:839.614.619-53 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
31/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 08/07/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 31/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 
NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE CAPANEMA PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 241/2020, fica suprimido o 
valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) desse contrato em virtude de 
a empresa não ter feito a Anuência do processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14 de julho de 2020 

AMÉRICO RELU. 	 CLAUDIMAR LUBIAN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
PEREURIBEI POCOS ARTESIANOS LTDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°51/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FRO-
TA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 
723.775,00 Setecentos e Vinte e Três Mil, Setecentos e Setenta e Cinco 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 05/08/2020. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 15/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
REGATA DATA VALOR 
ÉPM - Fundo de Participação d. Municípios - 9.703-9 13/07/20 69.245,75 

13/07/20 486.209,14 
Fundo Nacional de Saúde - floco CUSTEI() - 624060-1 15/07/20 150.000,00 
FNDE - Transporte Escolar da União - 10.582-1 13/07/20 13.267,93 
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rEn-410 IZOISIOLOCACÃO 
PREGÃO ElETRAN1C0 N- 001,70211 Prefeituras receberam quase 

R$ 20 milhões a menos em 
ICMS no semestre 

Apesar do aumento nos 
repasses de ICMS às prefei-
turas da região em junho, o 
primeiro semestre do ano 
terminou com queda de R$ 
19,6 milhões nas transferên-
cias do imposto. Os meses 
com pior resultado foram 
abril e maio, quando a redu-
ção foi de 33% e 4o%, refle-
xo da redução da atividade 
econômica em função das 
medidas de combate ao co-
ronavírus. 

Os repasses de ICMS aos 
42 municípios do Sudoes-
te totalizou R$ 261 milhões 
entre janeiro e junho des-
te ano, valor menor que os 
R$ 28o milhões do mesmo 
período de 2019, segundo 
levantamento feito pela Am-
sop (Associação dos Muni-
cípios do Sudoeste do Para-
ná). E as transferências do 
imposto são apenas uma das 
que as prefeituras recebem 
do governo do Estado e Fe-
deral para custear despesas 
e realizar investimentos e 
que também foram afeta-
das. A arrecadação própria 
dos municípios (com 'nu, 
ITBI, ISS...) foi reduzida. 

A União está complemen-
tando parte do FPM e apro-
vou o repasse de dois auxí-
lios emergenciais a estados 
e municípios, mas somente 
uma parte destes recursos 
chegou às prefeituras. 

Corte de gastos e cumpri-
mento das obrigações 

O prefeito de Salgado Fi-
lho, Helton Pfeifer, afirma 
que mesmo com essas com-
pensações as finanças mu-
nicipais podem ficar ainda 
mais comprometidas neste 
segundo semestre. "Primei-
ro que a queda nas receitas é 
muito maior que o valor que  

estamos recebendo como 
compensação; segundo que 
este é um ano de final de 
mandato e todos os prefeitos 
precisam entregar as contas 
em dia, mas há naturalmente 
um aumento nas despesas no 
final do ano com pagamento 
de 13° salário", diz. 

No caso de São •João, o 
prefeito Altair Gasparetto 
tem buscado reduzir des-
pesas para equilibrar as 
contas. "Determinamos a 

redução dos gastos de cada 
secretaria em 13%, não es-
tamos chamando cargos va-
gos, nem concedendo pro-
gressão de carreira, além 
do congelamento de todos 
os salários. E uma forma 
de buscar compensar per-
das de receitas dos últimos 
meses, mas sem deixar de 
lado a prioridade de preser-
var vidas neste momento de 
pandemia", afirma. Juntos 
Salgado Filho e São João re-
gistraram 14 casos de Covid, 
mas todos os pacientes es-
tão curados. 

União da região 
A Amsop tem realizado 

webeonferências semanal-
mente para discutir medidas 
de enfrentamento à doen-
ça e também para orientar 
quanto à aplicação de recur-
sos extras provenientes do 
governo federal que são .3e:;-
finados ao combate à Covíd. 
O presidente da entidade e 
prefeito de Salto do Lontra„.  
Mauricio Bau, leiterá que 
"a união dos gestores nes-
te momento é fundamental 
para reduzir o impacto do 
coronavírus na região", seja 
preservando vidas e enipre-
gos ou com novas ferramen-
tas de auxílio à administra-
ção pública. (Amsop) 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
AVISO DE RETiTICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
»PREGÃO ELETRÔNICO" NP 021/2020 

O MUNICIPIO DE PLANALTO Tas saber 30$ Interessados que com base na Lei 
Federei ns 10.520 de 17 de julho de .2002, Pecrato Municipal de ne 2727/2007 
de 26/06/20(17 e, subsidiariamente, á Lei na 8466/93 e complementares, em 
sua vede sito a Praça tido Francisco de Assis, na 1583, RETIFICA o edital de 
licitaçan na Modslidade PRECIAO ELETRÔNICO sob nz 021/2020, passando a 
vigorar o edital coma nova versa° ~irado na Integra, com nova data de 
abertura, contorne descrito abaixo: 
OBJETO: ROUIRÇã ee eixos iinarificeetes e filtros para a frota municipal de 
velcuios utigtérlos, Ónibus. caminhões e niZquiras pesadas do municiai° de 
f8anatto-Pr. 
VALOR TOTAL: ftS118,119, y4 Lento c dezoito rnii cento e dezenove reais e 
noventa e quatro centavos). 
NOVA DATA DE ABERT URA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: 
Ola 30 do Julho de 1070, a partir das 09n00min. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido )unto ao 
Setor de licitaçilez do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do 
Município de Planalto, através de solicitaçgo via e.nsail: 
licitacaogSplanaitc.pr gov br 	ou 	atreves 	do 	site 
www.cArnpraagovernarnontais.gov.br  
SISTEMA ELETRÔNICO: wvz.v.carriprasgozernamentals.gov.br  

INÁCIO JOSE WERLE 
P. efeito Municipal 



AMÉRICO BELL 
Prefeito Munici 

.1.1.11111, ê  
epresentante Legal 
RFURIBEL POCOS 

ARTESIANOS LTDA 
Contratada 

164 157 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 276/2020, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PERFURIBEL 
POCOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, neste ato por seu representante legal, 
CLAUDIMAR LUBIAN, CPF:839.614.619-53 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo dispensa n° 31/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 08/07/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 31/2020, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DE 
CAPANEMA PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 241/2020, fica 
suprimido o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) desse contrato em virtude 
de a empresa não ter feito a Anuência do processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

Capanema - PR, 14 de julho de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



CONTRATO 9912320186 r os 	SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DATA DE ENTREGA 

:›T  I. DO /DoR A/iLcuifu 	 v 	
, j2.7 	 ,66  0.;  DE IDENTIDADE., 

L  
RECE:E 
fc

ASSINATDRA DO RECE DOR 	..., 

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

e Não Procurado 

7 Ausente 

Falecklo 

T 

) 

7 
O 

) 

' 	 AVISO DE 	 CONTRATO 9912320186 Correios 	SIGEP RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: TENTATIVAS DE ENTREGA: 
CARIMBO 

UNF),.4,96 DE ENTREGA 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
. 	h 1° 	/ 	/ 	 • 

‘.CkSCO ã 
l?'" Avenida Attilio Fontana, 3323 

Pinheirinho 2° 	/ 	/ 	 : 	h 
85603025 	Francisco Beltrão-PR ' O 

3° 	/ 	/ 	 •h 	3 

1 
REMETENTE: 

111 
MUNICÍPIO 

11 11 11 
DE 

1 11 

B0492643146BR 

CAPANEMA 
1 111 Ill 

- PR 
11 11 11 MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

2 9 JUt- 2°  

r 

PR 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 	Capanema-PR 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 	Não Procurado 

3 	Não Existe o Número 	 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 8 	Falecido 
 

9 	Outros 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

Gle~58"d(u OBSERVAÇÂO 	 1 AD. SUSPENSÃO CON f.2 /6/2020 PD 31/2020 
42 

ASS TATU 	O 	EDOR, 

114,k 	 az,' 
DATA DE ENTREGA 

r 	 + /7,) 

Wiat 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N. DOC DE IDENTIDADE 

k(t66.ççe500 

a 

C 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / : h 

2° / / : h 

3° / / : h 
B0477583785BR 

1 	1 1011111111111111111 
REMETENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇA0 	 CON 'RATO 2/6/2020 DISPENSA 31/2020 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

1 

Rl7 ICA E MATRÍCULA DO C EIRO 

• 

.5- 
C3-
CO 
IN 

DESTINATÁRIO: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Avenida Attilio Fontana, 3323 
PirÇheirinho 

85603025 Francisco Beltrão-PR 

Cr 
(o

o  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

9  Outros 	  
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